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BALANÇOS PATRIMONIAIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 - (Em milhares de Reais)
Nota Controladora Consolidado ____________________ ___________________

Ativo Explicativa 2022 2021 2022 2021    __________ ________  ________ ________ ________
Circulante
 Caixa e Equivalentes de Caixa 5  162.536   185.692   186.609   220.960 
 Contas a receber 6  316   493   17.205   18.956 
 Estoques  -   -   2.394   1.594 
 Impostos a recuperar  180   64   620   174 
 Outras contas a receber  -   -   7.116   5.718     ________  ________ ________ ________

163.032   186.249   213.944   247.402 

Não circulante
 Contas a receber 6  -   -   894   916 
 Outras contas a receber  409   409   6.449   8.160 
 Depósitos judiciais 13  140   140   3.259   2.962 
 Escrow account/conta garantia 7  24.614   24.985   24.614   24.985 
 Investimentos 8  1.298.427   1.227.127   725.320   700.052 
 Propriedade para investimento 9  -   -   657.339   518.628 
 Imobilizado 10  5.129   5.192   10.185   18.291 
 Intangível  -   -   564   566    ________  ________ ________ ________

1.328.719   1.257.853   1.428.625   1.274.559

________  ________ ________ ________
Total do Ativo  1.491.751   1.444.102   1.642.569   1.521.962     ________  ________ ________ ________    ________  ________ ________ ________

Nota Controladora Consolidado ____________________ ___________________
Passivo e patrimônio líquido Explicativa 2022 2021 2022 2021    __________ ________  ________ ________ ________
Circulante
 Fornecedores  330   43   4.342   2.370 
 Empréstimo e Financiamentos  -   -   -   2.954 
 Obrigações trabalhistas e sociais  -   -   3.077   3.367 
 Impostos a recolher  1.430   1.111   4.531   2.984 
 Partes relacionadas passivo 11 -  24 -  24 
 Dividendos a Pagar 14  42.528  53.441  42.528   53.441 
 Outras contas a pagar 12 -  20.412  12.720   20.252 
 Investimentos Passivo a desc.  2.363   1.416   2.363   1.416 
 Res-sperata  -   -   778   592     ________  ________ ________ ________

46.651   76.447   70.339   87.400 
Não circulante
 Empréstimo e Financiamentos  -   -   -   332 
 Partes relacionadas 11  -   -   -   352 
 Impostos Diferidos passivo 16  -   -   118.499   57.810 
 Res-sperata  -   -   2.033   2.565 
 Provisões para riscos (Contingências) 13  24.614   24.985   29.591   29.950      ________  ________ ________ ________

24.614   24.985   150.122   91.008 
Patrimônio líquido
 Capital social 14  317.082   317.082   317.082   317.082 
 Reservas de Reavaliação  1.095   1.095   1.095   1.095 
 Reserva de Lucros  1.102.309   1.024.493   1.102.309   1.024.493    ________  ________ ________ ________
Patrimônio líquido atribuído aos controladores 1.420.486   1.342.670   1.420.486   1.342.670 
 Participação dos acionistas não controladores  -   -   1.621   884    ________  ________ ________ ________
Total do patrimônio líquido  1.420.486   1.342.670   1.422.107   1.343.554    ________  ________ ________ ________
Total do passivo e patrimônio líquido  1.491.751   1.444.102   1.642.569   1.521.962     ________  ________ ________ ________    ________  ________ ________ ________

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Em milhares de Reais)

Nota Controladora Consolidado ____________________ ___________________
Explicativa 2022 2021 2022 2021__________ ________  ________ ________ ________

Receita Operacional líquida  15.1 334 930 70.690 53.551
Custo do produto vendido 15.2  -   -  (1.774) (8.441)     ________  ________ ________ ________
Lucro bruto 334 930 68.916 45.110
Despesas gerais e administrativas 15.2 (3.262) (980) (17.364) (15.767)
Outras despesas/receitas operacionais 15.3 (1.402) (1.444) 207.513 (1.443)
Resultado de valor justo de propriedade 
 para investimentos  -   -   -  37.533
Resultado de equivalência patrimonial 8 162.982 125.995 (22.669) 64.790     ________  ________ ________ ________
Despesas operacionais 158.318 123.571 167.481 85.113    ________  ________ ________ ________
Resultado Operacional 158.652 124.501 236.397 130.223
Receitas Financeiras 15.4 19.594 8.002 24.112 10.092
Despesas Financeiras 15.4 (97) (8) (867) (1.546)     ________  ________ ________ ________
     ________  ________ ________ ________
LUCRO ANTES DO IR e CSLL 178.149 132.495 259.642 138.768
IR e CSLL Corrente 16 (5.329) (2.380) (14.684) (8.664)
IR e CSLL Diferido 16  -   -  (72.140)  -      ________  ________ ________ ________
Lucro líquido do exercício 172.820 130.115 172.817 130.104        ________ ________ ________ ________    ________ ________ ________ ________
Lucro atribuído a:
Resultado dos acionistas controladores 172.820 130.115 172.820 130.115
Resultado dos acionistas não controladores  -   -  (3) (11)            ________  ________ ________ ________
Lucro líquido do exercício 172.820 130.115 172.817 130.104         ________ ________ ________ ________    ________ ________ ________ ________

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado____________________ ___________________

2022 2021 2022 2021    ________  ________ ________ ________
Lucro líquido/(prejuízo) do Exercício  172.820   130.115   172.817   130.104             ________  ________ ________ ________
Total do Resultado Abrangente  172.820  130.115  172.817   130.104         ________ ________ ________ ________         ________ ________ ________ ________

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em milhares de Reais)
Reservas de capital Reserva de lucros____________________ ______________________________

Capital Reserva Reserva de Ajuste de Reserva de Reserva Patrimonio Patrimônio
Social especial ágio em avaliação Reserva retenção de lucros Lucros líquido atribuivel Não líquido

Nota Ralizado de IPC controladas patrimonial Legal de lucros a realizar acumulados aos controladores controladores  total ____ ________ ________ __________ ___________ _______ __________ _________ __________ _______________ ____________ __________
Saldos em 31 de dezembro de 2020 14 317.082 505 590  -  62.011 714.619 260.278  -  1.355.085 508 1.355.593
Realização de reserva de lucros a realizar referente a 2019 14.d  -   -   -   -   -   -   -   -   -  -  - 
Lucro do exercício  -   -   -   -   -  - 130.115  -   -  130.115 (11) 130.104
Destinação do lucro do exercício:
. Distribuição de lucros - já pagos no exercício 14.d  -   -   -   -   -  (110.000)  -   -  (110.000)  - (110.000)
. Distribuição de lucros - minimo obrigatíório 14.e  -   -   -   -   -  (32.530)  -   -  (32.530) 387 (32.143)
. Constituição de reserva legal 14.c  -   -   -   -  1.405 (1.405)  -   -   -   -   -      ________ ________ __________ ___________ _______ __________ _________ __________ _______________ ____________ __________
Saldos em 31 de dezembro de 2021 14 317.082 505 590  -  63.416 700.799 260.278  -  1.342.670 884 1.343.554
Realização de reserva de lucros a realizar referente a 2019 14.d  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   - 
Lucro do exercício  -   -   -   -   -   -   -   -   172.820   172.820   -  172.820 
Destinação do lucro do exercício:
. Distribuição de lucros  14.d  -   -   -   -   -  (66.000)  -   -  (66.000)  - (66.000)
. Distribuição de lucros - minimo obrigatíório 14.e  -   -   -   -   -  -   -   (29.004) (29.004)  - (29.004)
. Constituição de reserva legal 14.c  -   -   -   -   1.648  -   -  (1.648)  -   -   - 
. Ajuste avaliação patrimonial  -   -   -   -   -   -   -  111.757 (111.757)  - 737 737
. Transferência para reserva de lucros  -   -   -   -   -   -  30.411 - (30.411)  -   -   -     ________ ________ __________ ___________ _______ __________ _________ __________ _______________ ____________ __________
Saldos em 31 de dezembro de 2022 14 317.082 505 590  -  65.064 665.210 372.035  -  1.420.485 1.621 1.422.107     ________ ________ __________ ___________ _______ __________ _________ __________ _______________ ____________ __________     ________ ________ __________ ___________ _______ __________ _________ __________ _______________ ____________ __________

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado____________________ ___________________

2022 2021 2022 2021    ________  ________ ________ ________
Fluxo de caixa proveniente das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 172.820 132.495 172.817 138.768
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
 geradas pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 38 61 606 6.931
Transferências de ativos imobilizados  -   -  4.363  - 
Provisão para perda de crédito  -   -   -  767

Provisão para contingencia (371) (407) (359) 206
Investimento passivo descoberto 947 1.416 947 1.416
Resultado na venda de participação societária -  -   -   - 
Impostos diferidos  -   -  60.689 57.643

Equivalência patrimonial (251.775) (125.995) (66.124) (64.790)
Ajuste consolidação investimento  -   -  22.012  - 
Resultado valor justo de propriedades para investimento  -   -   -  (37.533)            ________  ________ ________ ________

(78.341) 7.570 194.950 103.408
Redução (aumento) nos ativos:
Contas a receber de clientes 177 (170) 1.773 (3.844)
Estoques  -   -  (800) 111
Impostos a recuperar (116) 551 (446) 864
Outros ativos 371 2.861 388 3.841
Aumento (redução) nos passivos:
Fornecedores 287 (54) 1.972 (480)
Partes relacionadas (24) (3.000) (376) (64.925)
Obrigações trabalhistas e sociais 1.430 1.111 (290) 1.505
Obrigações tributárias (1.111) (2.739) 1.547 (7.790)
Outros passivos (20.412) 20.306 (7.878) 13.463            ________  ________ ________ ________
Recursos líquidos gerado pelas atividades operacionais (97.739) 26.436 190.841 46.153
Fluxos de caixa aplicados nas atividades de investimentos
Aquisição/ baixa de ativo imobilizado 26 (13) 3.138 (4.031)
Aquisição de ativo intangível  -   -  3 (50)
Aquisição de propriedades para investimento  -   -  (138.712) 31.960
Investimentos em coligadas 87.856 15.519 7 (31.200)

Aumento de capital social 11.969 - (23.814)  - 
Distribuição de lucros de controladas 80.650  -  42.651  -             ________  ________ ________ ________
Recursos líquidos gerado pelas (aplicados nas) atividades 
 de investimentos 180.500 15.506 (116.727) (3.321)

Dividendos a pagar (10.913) 31.639 (10.913) 31.639
Pagamento de dividendos (95.005) (142.530) (94.267) (142.143)            ________  ________ ________ ________
Recursos líquidos aplicados nas atividades de 
           ________ ________ ________ ________       
Diminuição (aumento) no caixa e equivalentes (23.156) (68.949) (34.351) (65.186)    ________  ________ ________ ________    ________  ________ ________ ________
Saldo de caixa e equivalentes no início do período 185.692 254.641 220.960 286.146
           ________ ________ ________ ________
Diminuição (aumento) no caixa e equivalentes (23.156) (68.949) (34.351) (65.186)          ________ ________ ________ ________          ________ ________ ________ ________

1. CONTEXTO OPERACIONAL___________________________________________________________________________________________
A Soifer Participações Societárias S.A. é uma sociedade anônima localizada na Avenida do Batel, 1868 
(Andar L2 - Administrativo) na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. A Companhia foi constituída em 1965.
A Companhia tem como atividade preponderante a incorporação, participação em outras Companhias, 
exploração de centros comerciais, esportivos e estacionamentos de automóveis, administração e assessoria 

2. BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS___________________________________________________________________________________________
2.1. Declaração de conformidade

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC).

para emissão pela Administração em 14 de junho de 2023.
2.2. Base de elaboração

As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor 

mensurados ao valor justo contra o resultado do exercício.
A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também 
o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das
políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem

demonstrações contábeis, estão divulgadas na Nota Explicativa no 4. 
2.3. Base de consolidação

As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
períodos apresentados nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
i) Controladas 
As demonstrações contábeis das controladas são incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas a 
partir da data em que o controle, se inicia até a data em que o controle, deixa de existir. As políticascontábeis 
das controladas estão alinhadas com as políticas adotadas pelo Grupo, exceto o Pátio Batel Shopping Ltda. 
que registra suas propriedades para investimentos à custo.
Nas demonstrações contábeis individuais da controladora e consolidado são feitos os ajustes para 

ii) Aquisições de entidades sob controle em comum 
Combinações de negócios oriundas de transferências de participações em entidades que estejam sob o 
controle do acionista que controla o Grupo são contabilizadas a partir da data em que o controle é adquirido 
pela Companhia. Os ativos e passivos adquiridos são reconhecidos pelos valores contábeis reconhecidos 
anteriormente nas demonstrações contábeis consolidadas do acionista controlador do Grupo. O patrimônio 
líquido das entidades adquiridas e qualquer contraprestação paga pela aquisição são reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido do Grupo.
iii) Transações eliminadas na consolidação
Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações intragrupo, são 
eliminadas na preparação das demonstrações contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de 
transações com Empresas investidas, registrado por equivalência patrimonial, são eliminados contra o
investimento na proporção da participação do Grupo na Empresa investida. Prejuízos não realizados são 
eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto em 
que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável.
As demonstrações contábeis consolidadas incluem as informações contábeis das suas controladas diretas e 
indiretas e controladas em conjunto, conforme demonstrado a seguir:

Participação no capital Participação no capital____________________ ___________________
31/12/2022 31/12/2021____________________ ___________________

 Controladas diretas
Pátio Batel Shopping Ltda. 100,00% 100,00%
Shopping São José Ltda. 99,98% 99,98%
Agropecuária Pinheiros Ltda. 99,98% 99,98%
Contemporâneo Incorporações Imobiliárias Ltda. 97,00% 97,00%

 Coligadas
Combrashop - Cia brasileira de Shopping Centers S.A. 43,38% 43,38%
Soul Parques S.A. 23,33% 23,07%
CPTR Cia Paranaense de Tratamento de Resíduos  33,33% 33,33%
Eco Jordão S.A. 15,00% 15,00%
Cataratas do Iguaçu S.A. 7,19% 7,11%
Os objetivos sociais das empresas controladas diretas e controladas em conjunto estão apresentados a 
seguir:
Controladas diretas:
• Pátio Batel Shopping Ltda.
A Companhia tem por objeto social incorporação, exploração e administração de centros comerciais,
esportivos e de estacionamento de automóveis, a compra e a venda e administração de bens imóveis
próprios, bem como serviços de inspeção veicular. No decorrer do exercício de 2009 teve início a
construção do empreendimento denominado “Shopping Pátio Batel”, centro comercial localizado no bairro 
Batel em Curitiba-PR, inaugurado em setembro de 2013.
• Shopping São José Ltda.
A Companhia tem por objeto social a locação de lojas em estabelecimento denominado Shopping
Center, exploração de estacionamento de automóveis, operação de salas de cinemas, venda de produtos 
correlacionados a bomboniere e, participação societária em outras Companhias.
• Agropecuária Pinheiros Ltda.
A Companhia tem por objetivo social a produção agrícola e pecuária, criação de equinos e a consequente 
extração vegetal e animal.
• Contemporâneo Incorporações Imobiliárias Ltda.
A Companhia tem por objetivo social incorporação de empreendimentos imobiliários e compra e venda de 
imóveis próprios.
Coligadas:
• COMBRASHOP - Cia. Brasileira de Shopping Centers S.A.
Tem por objeto social a incorporação, exploração e administração e assessoria técnica empresarial 

periódicos informativos relacionados às atividades da Companhia.
• Soul Parques S.A.
Tem por objetivo social serviços de reservas e outros serviços de turismo.
• CPTR Cia Paranaense de Tratamento de Resíduos
Tem por objetivo social o tratamento e disposição de resíduos não-perigosos.
• Eco Jordão S.A.
Tem por objetivo social a administração de parques de diversão e parques temáticos.
• Cataratas do Iguaçu S.A.
Companhia atua na gestão e operação das experiências em parques e atrações turísticas no Brasil. Possui 
seis parques naturais e atrações gerenciados, proporcionando visitações de melhor qualidade. 

3.  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS___________________________________________________________________________________________
As principais práticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações contábeis anuais estão 

3.1. Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados de acordo com a moeda do principal 
ambiente econômico no qual o Grupo atua (“moeda funcional”). As demonstrações contábeis estão 
apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional do Grupo e, também, a sua moeda de 
apresentação.

3.2. Reconhecimento da receita
A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para o 

contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. 
Locação de lojas: os locatários das unidades comerciais geralmente pagam um aluguel que corresponde 
ao maior entre um valor mínimo mensal, reajustado anualmente com base na variação do Índice Geral de 
Preços de Mercado (IGP-M), e um montante obtido pela aplicação de um percentual sobre a receita bruta 
de vendas de cada locatário. O Grupo registra suas operações com locação de lojas como arrendamentos 

participação do Grupo em cada empreendimento, em bases lineares durante os prazos dos respectivos 
contratos, independentemente da forma de recebimento. O Grupo possui sazonalidade em suas operações. 
Historicamente, datas festivas e feriados, tais como Natal, Dia das Mães, entre outros acarretam impacto 
positivo nas vendas dos shopping centers.
Cessão de direitos (Res-sperata): os contratos de cessão de direitos (luvas ou cessão de estrutura 
técnica dos shopping centers) são contabilizados como receitas diferidas, no passivo, no momento de 
sua assinatura. O resultado com cessão de direitos, incluindo as receitas de cessão de direitos e as luvas 
invertidas (aporte de recursos dado pelo empreendedor ao lojista a título de incentivo para sua entrada no 
shopping) e despesas de corretagem, são reconhecidos de forma linear, com base no prazo do contrato de 
aluguel das lojas a que se referem, a partir do início da locação.
Receitas de estacionamento: são as receitas dos serviços de estacionamento prestados pelo Shopping aos 

são apropriadas ao resultado de acordo com o regime de competência e demonstradas líquidas dos repasses 
aos shopping centers.
Serviços: refere-se à receita com a prestação de serviços de corretagem e assessoria de natureza promocional 
e publicitária, para locação e/ou comercialização de espaços de uso comercial (“merchandising”), receita 
com a prestação de serviços especializados de corretagem e assessoria de negócios imobiliários em geral, 
receita com a administração de obras e receita com a administração de shopping centers. Essas receitas são 
apropriadas ao resultado de acordo com o regime de competência.

3.3. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo 
de alta liquidez, que sejam prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão 

3.4. Contas a receber
São apresentadas ao valor presente e de realização e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a possível provisão decorrente de teste de 

administração para os créditos cujo recebimento seja considerado duvidoso.
3.5.  Ativo imobilizado

Os bens do imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo método linear, considerando-se a 
estimativa de valor residual e da vida útil econômica dos respectivos componentes. O Grupo tem por 
política realizar a revisão anual das estimativas de vida útil e de valores residuais.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

A depreciação é calculada pelo método linear, usando as seguintes vidas úteis: 
Natureza Vida útil em anos _________________________________________________________________ _______________

Móveis e utensílios 8
Equipamentos 3
Veículos 5
O valor residual e vida útil dos ativos são revistos no encerramento de cada exercício, e ajustados de forma 
prospectiva, quando for o caso.
Reparos e manutenção são apropriados ao resultado durante o exercício em que são incorridos. O custo 
das principais reformas é acrescido ao valor contábil do ativo quando os benefícios econômicos futuros 
ultrapassam o padrão de desempenho inicialmente estimado para o ativo. As reformas são depreciadas ao 
longo da vida útil restante do ativo relacionado.

capitalizados durante o período necessário para executar e preparar o ativo para o uso pretendido.
Redução do valor recuperável dos demais ativos (teste de “impairment”)
Anualmente, a administração revisa o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração 
ou perda de seu valor recuperável.

provisão para deterioração, reconhecida no resultado do período, ajustando o valor contábil líquido ao 

plantas industriais e adota como base para determinar o valor recuperável do ativo o valor justo, líquido de 
despesas de venda, partindo da premissa de existência de um mercado ativo.

3.6. Propriedade para investimento 
Propriedades para investimento são inicialmente mensuradas ao custo, incluindo custos de transação.
O valor contábil inclui o custo de reposição de parte de uma propriedade para investimento existente 
à época em que o custo for incorrido se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos, excluindo os 
custos do serviço diário da propriedade para investimento. Após o reconhecimento inicial, propriedades 

Ganhos ou perdas resultantes de variações do valor justo das propriedades para investimento são incluídos 
na demonstração do resultado no exercício em que forem gerados.
Propriedades para investimento são baixadas quando vendidas (ou seja, na data em que o recebedor obtém 
o controle) ou quando a propriedade para investimento deixa de ser permanentemente utilizada e não se 
espera nenhum benefício econômico futuro da sua venda. A diferença entre o valor líquido obtido da venda 
e o valor contábil do ativo é reconhecida na demonstração do resultado no período da baixa. 
O montante a ser incluído na demonstração do resultado deve ser determinado de acordo com os requisitos 
para determinação do preço de transação no CPC 47. 
Transferências são feitas para a conta de propriedade para investimento, ou desta conta, apenas quando 
houver alteração de uso. Se a propriedade ocupada por proprietário se tornar uma propriedade para
investimento, o Grupo contabiliza a referida propriedade de acordo com a política descrita no item de
imobilizado até a data de alteração de uso. 

custos da transação incorridos e são subsequentemente apresentados ao custo amortizado, utilizando o 
método da taxa de juros efetiva.

3.8. Impostos e contribuições
a) Imposto de renda e contribuição social
A tributação sobre o lucro do exercício compreende o IRPJ e CSLL, sendo o tributo corrente e o diferido, 
que são calculados com base nos resultados tributáveis (lucro contábil ajustado), às alíquotas vigentes nas 
datas das demonstrações contábeis, sendo elas: (i) IRPJ - calculado à alíquota de 25% sobre o lucro contábil 
ajustado (15% sobre o lucro tributável acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem R$ 240 
ao ano); (ii) CSLL -calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. As inclusões ao lucro contábil 
de despesas temporariamente não dedutíveis ou exclusões de receitas temporariamente não tributáveis,
consideradas para apuração do lucro tributável corrente geram créditos ou débitos tributários diferidos. 

Companhia empresária sujeita a esta tributação. 

tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. 
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados a cada data de levantamento das 
demonstrações contábeis e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja mais provável. 
b) Impostos sobre aluguel
As receitas de aluguel estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:
• Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) - 1,65%;

3.9. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as 
seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais 
favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados 
em nota explicativa; (ii) passivos contingentes são constituídos para todos os processos judiciais para 
os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma 
estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais 
e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. São revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição, conclusões 

tribunais; e (iii) obrigações legais são registradas como exigíveis.

amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado.

as quais o Grupo tenha aplicado o expediente prático são mensuradas pelo preço de transação determinado 
de acordo com o CPC 47. 

pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em 
aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento. 

estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações regulares) são reconhecidas na data 
da negociação, ou seja, a data em que o Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo.
Mensuração subsequente 

e perdas acumulados (instrumentos de dívida). 

de ganhos e perdas acumulados no momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais). 

se ambas as seguintes condições forem atendidas: 

constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. 

efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado 

como mantidos para negociação se forem adquiridos com o objetivo de venda ou recompra no curto prazo. 

ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, conforme descrito acima, os instrumentos 
de dívida podem ser designados pelo valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se isso 

justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado.

 Mensuração subsequente

subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas 
são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o 
processo de amortização pelo método da taxa de juros efetivos.
Desreconhecimento (baixa)

alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença 
nos correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do resultado.

3.11. Estimativas contábeis e incertezas
As demonstrações contábeis incluem a utilização de estimativas que levou em consideração experiências 
de eventos passados e correntes, pressupostos relativos a eventos futuros, e outros fatores objetivos e 

• Análise do risco de crédito para determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa;

• Interpretação de regulamentos tributários complexos, dado o amplo aspecto da legislação tributária bem 
como a natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes; e
• Análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive para litígios envolvendo
processos administrativos e judiciais e demais ativos e passivos na data das demonstrações contábeis.
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos
registrados nas demonstrações contábeis devido às imprecisões inerentes ao processo de estimativa. Essas 
estimativas e premissas são revisadas periodicamente.

3.12. Novas normas e práticas contábeis
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício 
de 2022. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
Alteração ao IAS 1 - Apresentação das demonstrações contábeis

não circulantes em suas demonstrações contábeis, ela deve ter o direito de evitar a liquidação dos passivos 
por no mínimo doze meses da data do balanço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração 

iniciados a partir de 1° de janeiro de 2023, que determinava que a entidade não teria o direito de evitar 
a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, não tivesse cumprido 
com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: covenants), mesmo que a mensuração contratual do 
covenant somente fosse requerida após a data do balanço em até doze meses. 
Subsequentemente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para esclarecer que passivos que 
contém cláusulas contratuais restritivas requerendo atingimento de índices sob covenants somente após a 

a mensuração somente ocorra após aquela data. 
A alteração de 2022 introduz requisitos adicionais de divulgação que permitam aos usuários das 
demonstrações contábeis compreender o risco do passivo ser liquidado em até doze meses após a data do 
balanço. A alteração de 2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta maneira, ambas as 
alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1° de janeiro de 2024.
Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis
Em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de políticas contábeis 

imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que não devem obscurecer 
as informações contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o IASB também alterou a “IFRS 
Practice Statement 2 Making Materiality Judgements” para fornecer orientação sobre como aplicar o 
conceito de materialidade às divulgações de política contábil. A referida alteração tem vigência a partir 
de 1° de janeiro de 2023. 

A alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças 
nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mudanças nas estimativas 
contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças 
nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e 
outros eventos anteriores, bem como ao período atual. A referida alteração tem vigência a partir de 
1° de janeiro de 2023.
Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o lucro
A alteração emitida em maio de 2021 requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as 
transações que, no reconhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias 
tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso 
e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e restauração como exemplo, e exigirá o 

de 1° de janeiro de 2023. 

Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 

4. JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS___________________________________________________________________________________________
 Julgamentos

A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas do Grupo requer que a administração 
faça julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, 
ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos contingentes. 
Estimativas e premissas
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de 

Perda por Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros
Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade 
geradora de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de 
venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em informações 
disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos custos adicionais para 
descartar o ativo.
Impostos
Existem incertezas com relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época 
de resultados tributáveis futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios internacionais, 
bem como a natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças 
entre os resultados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir 
ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada.

ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de 

quando possível; contudo, quando isso não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido 
para estabelecer o valor justo.
Provisões para litígios - tributários, cíveis e trabalhistas
O Grupo reconhece provisão para causas cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda 
inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos.
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos 
registrados nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas devido às imprecisões inerentes ao 
processo de estimativa. Essas estimativas e premissas são revisadas periodicamente.

continua >>>

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53BD-3438-90A2-0CE2.
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA___________________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Caixas 1 1 9 16

 Bancos 215 1.724 2.993 4.548
 __________ __________ __________ __________

162.536 185.692 186.609 220.960__________ __________ __________ ____________________ __________ __________ __________

6. CONTAS A RECEBER___________________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
 Projeto reciclagem 316 316 316 316

Aluguel mínimo mensal - - 14.032 13.460
Res sperata - - 1.763 2.552
Rateio de despesas - - - 3.014
Despesa comum - - 8.292 5.843
Fundo de promoção - - 2.444 2.324

 Outros - 177 329 673
Perdas esperadas para créditos de liquidação 
 duvidosa - - (9.076) (8.310) __________ __________ __________ __________

316 493 18.099 19.873__________ __________ __________ ____________________ __________ __________ __________
Ativo circulante 316 493 17.205 18.956
Ativo não circulante - - 894 916

A perda esperada para crédito de liquidação duvidosa foi analisada e constituída em montante considerado 

A movimentação do saldo das perdas esperadas para créditos de liquidação duvidosa está demonstrada a 
seguir:

Consolidado_________________________

31/12/2022 31/12/2021__________ __________

Saldo no início do exercício (8.310) (7.543)

Constituição (766) (767) __________ __________

Saldo no encerramento do exercício (9.076) (8.310)  __________ __________  __________ __________

7. CONTA GARANTIA___________________________________________________________________________________________
O saldo de conta garantia de R$ 27.995 em 31 de dezembro de 2019 (mesmo saldo em 31 de dezembro 
de 2018), referente a litígios da Cia TCP Participações S/A, que foram deduzidos do valor recebido pela 
venda e depositados em conta bancária controlada pela compradora Kong Rise Development Limited 

venda, atribuindo participação aos antigos acionistas. Sendo assim tal valor caracteriza-se como uma conta 
garantia (escrow account), que nos termos do contrato de compra e venda deverá ser devolvido aos antigos 
acionistas da TCP, caso tais contingências não se materializem.
Com base na natureza do saldo entendemos a necessidade de uma provisão contábil para este saldo 
(Nota Explicativa no 13), visto a incerteza de recuperabilidade uma vez que depende de litígios que não 
estão sob o acompanhamento da Administração.
O saldo da conta garantia em 31 de dezembro 2022 é de R$ 24.614 (R$ 24.985 em 31 de dezembro de 2021).

8. INVESTIMENTOS___________________________________________________________________________________________
Participação no capital social Investimento Equivalência patrimonial__________________________ _____________________ ______________________

2022 2021 Capital social Patrimônio líquido Lucro líquido do exercício 2022 2021 2022 2021________ ________ ____________ _________________ _______________________ _________ _________ ________ _______
Investimento em controladas
Pátio Batel Shopping Ltda. 100,00% 100,00% 274.828 462.716 174.822 462.712 372.937 140.775 53.662
Shopping São José Ltda. 99,98% 99,98% 68.186 112.812 11.652 112.794 161.943 (42.151) 6.696
Agropecuária Pinheiros 99,98% 99,98% 3.509 4.600 (732) 4.598 4.846 (732) 953
Contemporâneo 97,00% 97,00% 50.000 58.866 (163) 51.668 47.732 (158) 383
Investimento em coligadas
Combrashop 43,38% 43,38% 382.617 1.483.045 148.865 643.404 621.471 64.583 66.978
Cataratas do Iguaçu 7,19% 7,11% 129.043 232.924 50.876 17.610 13.956 3.653 (910)
CPTR 33,33% 33,33% 3.746 4.795 142 1.646 1.655 16 (4)
Eco Jordão S.A 15,00% 15,00% 19.830 2.606 (13.500) 415 1.315 2.025 (214)
Soul Parques S.A 23,33% 23,07% 4.105 1.863 (4.062) 2.309 - 948 (783)
Outros investimentos - - - - - 1.270 1.271 - - ________ ____________ _________________ _______________________ _________ _________ ________ _______
Total - controladora     1.298.427 1.227.127 162.982 125.995 ________ ____________ _________________ _______________________ _________ _________ ________ _______ ________ ____________ _________________ _______________________ _________ _________ ________ _______
a) Movimentação dos investimentos - Controladora

Participação Saldo em Aumento (redução) Equivalência Ajuste Participação Saldo em
 31/12/2021 31/12/2021 de Capital AFAC patrimonial Avaliação Dividendos Outros 31/12/2022  31/12/2022____________ __________ _________________ ______ ___________ _________ __________ ______ ___________ __________

Pátio Batel  100,00% 372.938 (20.000) - 174.820 (34.046) (31.000) - 100,00% 462.712
Shopping São José (*) 99,98% 161.944 - - 11.650 (53.801) (6.999) - 99,98% 112.794
Agropecuária Pinheiros 99,98% 4.846 - 485 (732) - - - 99,98% 4.599

 Contemporâneo 97,00% 47.732 -- 4.093 (158) - - - 97,00% 51.668
 Combrashop 43,38% 621.473 - - 64.583 (42.651) - - 43,38% 643.404

Cataratas do Iguaçu 7,11% 13.957 - - 3.652 - - 2 7,19% 17.609
CPTR 33,33% 1.655 - 18 (16) - - (11) 33,33% 1.646
Eco Jordão S.A 15,00% 1.314 - 1.125 (2.025) - - - 15,00% 415
Soul Parques S.A 23.07% - - 2.309 - - - - 23.33% 2.309
Outros investimentos  1.270 - - - - - -  1.270  __________ _________________ ______ ___________ _________ __________ ______  __________

 1.227.127 (20.000) 8.030 251.775 (87.846) (80.650) 2  1.298.427 __________ _________________ ______ ___________ _________ __________ ______  __________ __________ _________________ ______ ___________ _________ __________ ______  __________
 (*) O valor registrado em ajuste de avaliação é composto pelos seguintes ajustes:

• Ajuste da diferença de prática contábil de períodos anteriores no valor de R$ 37.632, que foram acertados em 2022 com a reapresentação.
Participação Saldo em Aumento (redução) Equivalência Participação Saldo em

31/12/2020 31/12/2020 de Capital AFAC patrimonial Dividendos Outros 31/12/2021 31/12/2021___________ __________ _________________ _______ ____________ __________ _______ ___________ __________
Pátio Batel Shopping  100,00% 339.278 (20.000) - 53.659 - - 100,00% 372.938
Shopping São José Ltda. 99,98% 160.133 - (386) 6.696 (4.499) - 99,98% 161.944
Agropecuária Pinheiros 99,98% 2.703 - 1.190 953 - - 99,98% 4.846

 Contemporâneo 97,00% 15.455 - 11.048 (383) - 21.612 97,00% 47.732
 Combrashop 43,38% 582.876 - - 66.979 (28.382) - 43,38% 621.473

Cataratas do Iguaçu 7,37% 12.354 - - (910) - 2.512 7,11% 13.957
CPTR 33,33% 1.648 - - (4) - - 33,33% 1.655
Eco Jordão S.A 15,00% 1.505 - 10 (214) - - 15,00% 1.314
Soul Parques S.A 27,50% (591) - 24 (783) - 1.374 23.07% -
Outros investimentos  1.290 - - - - (30) 1.270 __________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________

 1.116.651 (20.000) 11.886 125.993 (32.881) 25.528  1.227.127 __________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________ __________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________
b) Movimentação dos investimentos - Consolidado

Participação Investimento Aumento (redução) Equivalência Participação Saldo em
31/12/2021 31/12/2021 de Capital AFAC patrimonial Dividendos Outros 31/12/2022 31/12/2022___________ ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______ ___________ __________

Combrashop 43,38% 621.472 - - 64.583 (42.651) - 43,38% 643.405
Cataratas do Iguaçu 7,37% 13.956 - - 3.652 - 4 7,37% 17.612
CPTR 33,33% 1.654 - 18 (16) - (11) 33,33% 1.645
Eco Jordão S.A 15,00% 1.315 - 1.125 (2.025) - - 15,00% 415
Soul Parques S.A 27,50% - - 2.309 - - - 23,33% 2.309
Moria Emp. Imob. 100,00% 15.000 - - 65 - - 100,00% 15.065
Elbrus Emp. Imob. 100,00% 14.724 - (16) - - - 100,00% 14.708
Shandar Emp. Imob. 100,00% 100 - 5.750 (97) - - 100,00% 5.753
Vivet Emp. Imob. 100,00% 50 - 14.461 (21) - - 100,00% 14.490
Zion Emp. Imob. 100,00% 8.500 - 151 (1) - - 64,99% 8.650
Outros investimentos (i) 1.270 - - - - - (i) 1.270
Ajuste de consolidação 22.012 - - - - - - ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________

 700.052 - 23.814 66.124 (42.651) 7  725.321 ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________ ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________
Participação Investimento Aumento (redução) Equivalência Participação Saldo em

31/12/2020 31/12/2020 de Capital AFAC patrimonial Dividendos Outros 31/12/2021 31/12/2021___________ ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______ ___________ __________
 Combrashop 43,38% 582.876 - - 66.978 (28.382) - 43,38% 621.472

Cataratas do Iguaçu 7,37% 12.354 - - (910) - 2.512 7,37% 13.957
CPTR 33,33% 1.648 - 10 (4) - - 33,33% 1.655
Eco Jordão S.A 15,00% 1.505 - 24 (214) - - 15,00% 1.314
Soul Parques S.A 27,50% (591) - - (783) - 1.374 27,50% -
Moria Emp. Imob. 100,00% 5.000 10.000 - - - - 100,00% 15.000
Elbrus Emp. Imob. - - 15.000 - (276) - - 100,00% 14.724
Shandar Emp. Imob. - - 100 - - - - 100,00% 100
Vivet Emp. Imob. - - 550 - - - - 100,00% 550
Zion Emp. Imob. - - 8.500 - - - - 100,00% 38.873
Outros investimentos 1.270 - - - - - (i) 1.270
Ajuste de consolidação       (21.511) ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________

 604.062 33.650 34 64.790 (28.382) 3.886  700.052 ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________ ____________ _________________ _______ ____________ __________ _______  __________
c) Resumo das informações de controladas e coligadas

31/12/2022___________________________________________________________________________________________________________________________
Pátio Batel  Shopping Agropecuária

Shopping Ltda. São José Ltda. Pinheiros Contemporâneo Combrashop Cataratas CTPR Eco Jordão Soul Parques______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________

Participação no capital social 100% 99,98% 99,98% 97,00% 43,38% 7,19% 33,33% 15,00% 23,07%
Total de ativos 586.363 132.585 4.775 58.866 1.485.147 346.665 5.260 392.739 948
Total de passivos 123.647 19.772 177 5.600 2.102 113.741 322 390.133 3.708
Receitas líquidas 54.285 15.487 (584) - 92 117.811 194 8.801 -
Resultado do exercício 174.822 11.652 732 163 148.865 50.876 142 (13.500) (4.062)

 Capital Social 274.828 68.186 3.509 50.000 382.617 129.043 3.746 19.830 4.105 ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________
Total do patrimônio líquido 462.716 112.812 4.600 53.266 1.483.045 232.924 4.795 2.606 (1.863) ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________ ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________
Ajuste de consolidação (ii)
Total do patrimônio líquido após ajustes de consolidação
Resultado do exercício após ajustes de consolidação

31/12/2021___________________________________________________________________________________________________________________________
Pátio Batel  Shopping Agropecuária

Shopping Ltda. São José Ltda. Pinheiros Ltda. Contemporâneo Combrashop Cataratas CTPR Eco Jordão Soul Parques______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________
Participação no capital social 100% 99,98% 99,98% 97,00% 43,38% 7,11% 33,33% 15,00% 27,50%
Total de ativos 388.846 204.489 4.977 45.495 1.434.572 257.657 5.282 388.777 927
Total de passivos 37.420 4.880 130 17.147 2.082 63.548 322 380.171 6.992
Receitas líquidas 39.704 10.681 (2.236) - 88 52.357 - 13.635 -
Resultado do exercício 16.805 6.021 (953) 395 154.383 (11.674) (20) (1.489) (3.916)

 Capital Social 294.828 68.186 3.509 50.000 382.617 129.043 3.694 12.330 4.105 ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________
Total do patrimônio líquido 351.426 199.609 4.847 28.349 1.432.490 194.109 4.960 8.606 6.065 ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________ ______________ _____________ ____________ ______________ ___________ _________ _______ __________ ___________
Ajuste de consolidação (ii)
Total do patrimônio líquido após ajustes de consolidação
Resultado do exercício após ajustes de consolidação 53.659 6.697

Soifer Participações Societárias S.A. e Controladas
C.N.P.J: 78.585.049/0001-40

O ajuste de consolidação refere-se ao alinhamento das práticas contábeis entre o Pátio Batel Shopping Ltda. 
e o Grupo Soifer, uma vez que em 2019 e 2020 aquele registra suas propriedades para investimento ao 
valor do custo amortizado, enquanto a Soifer reconhece o valor justo (vide Nota Explicativa no 10) e entre 
o Shopping são José e o Grupo Soifer, uma vez que aquele registra suas propriedades para investimento 

descontado (vide Nota Explicativa no 10). Desta forma, o Grupo Soifer baseado em laudo de avaliação 
de empresa especializada (vide Nota Explicativa no 10), reconhece este efeito no patrimônio líquido e 

prevê CPC 36 (R3) Demonstrações Consolidadas quanto a uniformização das políticas contábeis.
9. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS___________________________________________________________________________________________

O Grupo através das suas controladas Pátio Batel Shopping Ltda e Shopping São José Ltda. detém terrenos, 

Para avaliação a valor justo das propriedades de investimento foi contratada uma empresa especializada 

Para o exercício de 2022 nova avaliação foi feita, cujo método adotado foi “FCD - Fluxo de Caixa 
Descontado”, cujo resultado foi mais valia atribuída a propriedade para investimento.

Pátio Batel é de R$ 618.649.000,00. Abaixo, demonstramos as taxas e descontos, crescimento real na 

de 2022 do Pátio Batel Shopping:

2022_______
Taxa de desconto 9,5%
Taxa de crescimento real/perpetuidade 8,87%

o seu valor justo de R$ 139.918.300,00. Abaixo demonstramos as taxas e descontos, crescimento real na 

2022_______
Taxa de desconto 10%
Taxa de crescimento real/perpetuidade 9%

Consolidado_________________________

31/12/2022 31/12/2021__________ __________
Terrenos 17.851 22.757

Instalações 66.744 65.845
Equipamentos 6.314 3.615
Ajuste a valor justo  289.181 149.898 __________ __________

657.339 518.628__________ ____________________ __________

Movimentação das propriedades para investimento:
Consolidado_______________________________________________________________________________________________________________________________________

 ________ __________ __________ _____________ ______________ __________ ________
Saldo em 31 de dezembro de 2020 22.757 290.072 66.873 7.809 22.885 102.659 513.055
Aquisições - 61 180 3 - - 244

 Baixas - (4.537) (1.356) (311) - - (6.204)
Resultado do valor justo - - - - - 37.533 37.533
Ajuste custe atribuído - (9.083) 148 3.886 (22.885) 9.706 (26.000)  ________ __________ __________ _____________ ______________ __________ ________
Saldo em 31 de dezembro de 2021 22.757 276.513 65.845 3.615 - 149.898 518.628

 Aquisições - 736 822 2.699 - - 4.258
 Baixas - - - - - - -

Resultado do valor justo - - - - - 212.251 212.251
Ajuste custe atribuído - - - - - (77.798) (77.798)  ________ __________ __________ _____________ ______________ __________ ________
Saldo em 31 de dezembro de 2021 22.757 277.249 66.667 6.314 - 284.351 657.339  ________ __________ __________ _____________ ______________ __________ ________  ________ __________ __________ _____________ ______________ __________ ________

10.  IMOBILIZADO___________________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Terrenos 4.579 4.579 4.584 11.194

Instalações - - 223 223
Máquinas e Equipamentos 61 61 797 757
Equipamentos de Informática - - 453 356
Móveis e Utensílios 262 262 3.841 3.920

 Veículos 122 122 444 480
Outros 479 508 1.746 1.471
Imobilizado em Andamento - - - 1.533
Depreciação/Exaustão Acumulada (374) (340) (2.577) (2.316) __________ __________ __________ __________

 Total imobilizado 5.129 5.192 10.185 18.291
A movimentação do imobilizado está demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado______________________ ______________________
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________

Saldo no início do exercício 5.192 5.240 21.191 21.191
 Adições/Inclusão:
 Terrenos - - - -

Máquinas e equipamentos - 10 317 72
Móveis e utensílios - 3 202 29
Veículos - - - 64
Outros - - 361 394
Imobilizado em Andamento - - 2.829 1.468 __________ __________ __________ __________
Totais de adições - 14 3.709 2.027

 Baixas 
Terrenos - - (6.610) (4.050)
Máquinas e Equipamentos - - - (19)
Equipamentos de Informática - - - -
Móveis e utensílios (26) - (142) (77)

 Veículos - - (32) (69)
 Outros - - (54) (43) __________ __________ __________ __________

Imobilizado em Andamento - - -
Totais de baixas (26) - (6.847) (4.258)
(-) Transferências - - (4.363) (189)
(-) Depreciações/Exaustões (37) (61) (604) (480) __________ __________ __________ __________

11.  PARTES RELACIONADAS___________________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Adiantamentos de partes relacionadas (i) - 24 - 24 __________ __________ __________ __________
Total Passivo circulante - 24 - 24

 Despesa comum - - - -
Fundo de promoção - - - 352 __________ __________ __________ __________
Total Passivo não circulante - - - 352 __________ __________ __________ __________
Total Partes relacionadas  - 24 - 376 __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________
(i) Refere-se à antecipação de distribuição de lucros de controlada.

12. OUTRAS CONTAS A PAGAR___________________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Fundo de promoção - - 2.975 2.589
Despesas comuns - - 412 305

 Empreendedor - - 3.459 -
Outros - 20.412 5.874 17.38 __________ __________ __________ __________
Total contas a pagar - 20.412 12.720 20.252 __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________

13. Provisões para contingências___________________________________________________________________________________________

processos tributários, trabalhistas, previdenciários e cíveis, em discussão.

O Grupo possui registradas as seguintes provisões para fazer face às eventuais demandas judiciais:
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Trabalhistas - - 4.020 4.195
Cível - - 143 25
INSS - - 814 745
Provisão contingências (Escrow account) (a) 24.614 24.985 24.614 24.985 __________ __________ __________ __________

24.614 24.985 29.591 29.950__________ __________ __________ ____________________ __________ __________ __________
Movimentação da provisão de contingências: 

Controladora_____________________________________________________
31/12/2020 Reversão 31/12/2021 Reversão 31/12/2022_________ ________ _________ ________ _________

Provisão contingências (Escrow account) (a) 25.392 (407) 24.985 (371) 24.614 _________ ________ _________ ________ _________
25.392 (407) 24.985 (371) 24.614_________ ________ _________ ________ __________________ ________ _________ ________ _________

Consolidado_____________________________________________________
 Adições/   Adições/ 

31/12/2020 Reversão 31/12/2021 Reversão 31/12/2022_________ ________ _________ ________ _________
Trabalhistas/ Cível/ INSS 4.352 613 4.965 12 4.977
Provisão contingências (Escrow account) 25.392 (407) 24.985 (371) 24.985 _________ ________ _________ ________ _________

29.744 206 29.950 (359) 29.590_________ ________ _________ ________ __________________ ________ _________ ________ _________
(a) Nota Explicativa no 7.
O Grupo mantém processos trabalhistas em andamento cuja materialização, na avaliação dos assessores 
jurídicos, é de possível perda, mas não provável, no valor aproximado de R$ 30.232 (em 31 de dezembro 
de 2021 R$ 32.830) para as quais não foi constituída provisão.
A Soifer Participações Societárias S.A. possui causa tributária relacionado ao ganho de capital sobre

(150%) prevista nos artigos 71 a 73 da Lei no 4.502/64. A natureza da autuação foi a descaracterização, 
pela Receita Federal, da venda de participações societárias do TCP pelo sócio da Companhia Soifer em 
pessoa física e tributação do ganho de capital como auferido pela Soifer Participações Societárias, como 
pessoa jurídica. Valor original da exigência em 12 de setembro de 2016 era de R$ 109.819, sendo este valor 

Em algumas causas em que o Grupo está discutindo judicialmente são efetuados depósitos judiciais 
conforme requeridos pelos respectivos processos. 

Os depósitos judiciais estão registrados como a seguir: 31/12/2022 31/12/2021 __________ __________
Trabalhista 151 19
Tributário 3.108 2.874 __________ __________

3.259 2.893__________ ____________________ __________
14. PATRIMÔNIO LÍQUIDO___________________________________________________________________________________________

a) Capital Social
O Capital Social está representado por 317.082 mil ações ordinárias (idem em 31 de dezembro de 2021), no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, pertencentes a acionistas domiciliados 
no País e compreendendo o montante do capital social de R$ 317.082 (idem em 31 de dezembro de 2021).
b) Reserva legal
A reserva legal é constituída anualmente como destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá 

somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar capital. 
c) Reserva de retenção de lucros
Reserva constituída para investimento de capital de giro nas operações da Companhia, o orçamento é
aprovado pela assembleia geral ordinária que delibera sobre o balanço do exercício. Conforme Assembleia 
Geral Extraordinária realizada no dia 15 de abril de 2021, foi distribuído R$ 66.000 Milhões em 2022
referente a retenção de lucros de anos anteriores pagos integralmente.
Foi constituído reserva de retenção de lucros no montante de R$ 29.004 mil em 2022, referente ao saldo de 
50% dos dividendos disponíveis para distribuição (R$ 24.004 mil dividendo mínimo obrigatório).
d) Reserva de lucros a realizar
Corresponde à parcela do lucro não realizado referente à variação do valor justo de propriedades para

Quando o montante do dividendo mínimo obrigatório, cujo cálculo está demonstrado a seguir, for superior à parcela 
realizada do lucro líquido do exercício, a parcela excedente deve ser registrada na reserva de lucros a realizar. 
O lucro líquido realizado no exercício é representado pela parcela que exceder a soma de 
(i) resultado líquido positivo de equivalência patrimonial, 
(ii) ganho com valor justo das propriedades para investimento, sendo que esses ajustes estão líquidos dos impostos. 
O cálculo da reserva de lucros a realizar está demonstrado como segue:

Valor_______
Saldo de lucros a realizar no início do exercício 260.278
Variação do valor justo de propriedades para investimentos 111.757
IR/CS s/ variação do valor justo de propriedades para investimentos - _______
(=) Parcela do lucro realizada no exercício - _______

  _______
O valor de 372.035 é composto pelo lucro a realizar das controladas:
Shopping São José Ltda.:  R$ 27.715 
Pátio Batel Shopping Ltda.:  R$ 163.144 
Combrashop:  R$ 181.175 
e) Dividendos mínimos obrigatórios
Aos acionistas é garantido o direito de receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes:
• O decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, de reservas para 
contingências e da parcela do lucro a realizar;
• O acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências,
anteriormente formadas.

31/12/2022__________
Lucro do exercício 172.820
Constituição de reserva legal - __________
(=) Resultado do exercício após a constituição da reserva legal 172.820
Movimentação da Reserva de lucros a realizar - __________
(=) Resultado do exercício após a constituição /reversão de reservas 172.820
Dividendos mínimo obrigatório - 25% (29.004) __________
(=) Saldo para constituição de reserva de retenção de lucros 129.615  __________  __________

15. RECEITAS E DESPESAS___________________________________________________________________________________________
15.1. Receita líquida Controladora Consolidado  ______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Receita bruta de aluguéis mínimo mensal - - 51.595 37.547
Receita bruta de aluguéis percentual - - 12.047 10.697
Receita bruta de aluguéis 1.380 1.435 1.380 1.435
Res sperata - - 1.083 910
Taxa de administração - - 2.048 384
Merchandising - - 2.824 1.477
Outras receitas - - 3.510 3.939
(-) Impostos sobre vendas (1.046) (505) (3.799) (2.837) __________ __________ __________ __________

 Receita líquida 334 930 70.690 53.551 __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________
15.2. Despesas por função e por natureza

Controladora Consolidado______________________ ______________________
Despesas por função: 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 __________ __________ __________ __________
Custo dos produtos e serviços vendidos - - (1.774) (8.441)
Despesas gerais e administrativas (3.262) (980) (17.364) (15.767) __________ __________ __________ __________

 Total (3.262) (980) (19.138) (24.208) __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________
Despesas por natureza: 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 __________ __________ __________ __________
Despesas administrativas (2.554) (527) (4.046) (4.979)
Depreciações (63) (61) (779) (6.931)
Despesa com manutenção - - (1.602) (1.594)
Honorários de serviços terceiros - - (1.873) (849)
Despesa com pessoal - - (4.797) -
Amortizações diferidas - - - (98)
Rateios diversos - - - (1.628)
Outros (646) (392) (6.40) (8.129) __________ __________ __________ __________

 Total (3.262) (980) (19.138) (24.208) __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________
15.3. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas

Controladora Consolidado______________________ ______________________
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________

 Aportes - - (3.388) -
Variação do valor justo - - 212.175 -
Serviços Pessoa Jurídica (1.208) (1.249) (1.208) (1.249)

 Outros (194) (195) (66) (194) __________ __________ __________ __________
Total (1.402) (1.444) 207.513 (1.443) __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________

Controladora Consolidado______________________ ______________________
  __________ __________ __________ __________

Descontos concedidos - - 679 (1.387)
Outros (97) (8) (188) (64) __________ __________ __________ __________

(97) (8) (867) (1.546)

Outros - 81 488 745 __________ __________ __________ __________
19.594 8.002 24.112 10.091__________ __________ __________ __________

  __________ __________ __________ __________
16. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS___________________________________________________________________________________________

O Grupo apura o imposto de renda e a contribuição social pelo lucro real. A conciliação da despesa 

contribuição social registrada no resultado está demonstrada abaixo:
Controladora Consolidado______________________ ______________________

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________
Resultado antes dos impostos 178.149 132.495 259.642 101.511

 Alíquota 34% 34% 34% 34%
Impostos calculado pela alíquota nominal 60.571 45.048 88.278 34.420
Equivalência patrimonial (55.414) (42.838) 7.707 (22.029)
Outros 172 170 (9.161) (16.489) __________ __________ __________ __________
Total tributos lançados no resultado  5.329 2.380 86.825 12.391 __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________
Total impostos correntes  (5.329) (2.380) (14.684) (8.664)
Total impostos diferidos (72.140)
O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem:

Controladora Consolidado______________________ ______________________
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021__________ __________ __________ __________

Provisão contingência (escrow account) (24.614) (24.985) (29.591) (29.950)
Provisão para contingências 24.614 24.985 29.591 29.950
Provisão para crédito de liquidação duvidosa - - - -
Ajuste reavaliação propriedade para investimento - - - (110.685)
Custo atribuído propriedade para investimento - - - -

- (59.344)
Diferido não contabilizado no exercício - - - - __________ __________ __________ __________
Base do passivo tributário diferido - - - (170.029)
Alíquota 34% 34% 34% 34% __________ __________ __________ __________
Total do passivo tributário diferido - - (118.499) (57.810) __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________ __________

17.  SEGUROS (NÃO AUDITADO)___________________________________________________________________________________________
O Grupo mantém apólices de seguros para cobertura de riscos operacionais, máquinas e equipamentos, 

eventuais perdas decorrentes de sinistros com esses bens.
As premissas adotadas para a avaliação da importância segurada e riscos contidos, dada a sua natureza, não 
fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente, não foram revisadas 
pelos nossos auditores independentes.

18.  I NSTRUMENTOS FINANCEIROS E GESTÃO DE RISCOS___________________________________________________________________________________________

receber que resultam diretamente de suas operações.
O Grupo está exposto a risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez.
A Alta Administração do Grupo supervisiona a gestão desses riscos para garantir que as atividades em que se 

O Grupo não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. 

Administração do Grupo.
Risco de mercado

risco de taxa de juros, risco cambial e risco de preço que pode ser de commodities, de ações, entre 

Risco de estrutura de capital 

do acionista.
O Grupo administra a estrutura do capital e a ajusta considerando as mudanças nas condições econômicas. 

riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, o Grupo monitora permanentemente 
os níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado.

31 de dezembro de 2022.
Risco de crédito
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação prevista em um 

ao risco de crédito em suas atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e 

Risco de liquidez

seus compromissos em função das diferentes moedas e prazos de liquidação de seus direitos e obrigações.

Grupo, de modo a garantir que a geração operacional de caixa e a captação prévia de recursos, quando 

continua >>>

DIRETORIA
David SoiferDiretor

Simone Soifer - Diretora
Rosemeri Pereira - Contadora - CRC: PR-058355/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53BD-3438-90A2-0CE2.
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Aos 
Administradores e Acionistas da
Soifer Participações Societárias S.A e Controladas
Curitiba- PR
Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
Examinamos as demonstrações contábeis da Soifer Participações Societárias S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do 

bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, exceto pelos fatos mencionados no parágrafo “Base para opinião com ressalva”, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 

Soifer Participações Societárias S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de 

adotadas no Brasil.
Base para opinião com ressalva 
Reapresentação na controla não realizado na controladora
Em 2022, a controlada Shopping São José Ltda. reapresentou as demonstrações contábeis do exercício de 2021, 

reconhecendo o ajuste necessário no resultado 2022.
Lucros a realizar investida
O valor da “Reserva de lucros a realizar” no patrimônio líquido da investida Combrashop está registrado a menor 

da Assembleia”. Na Soifer Participações Societárias S.A. 
na Combrashop, está indevidamente registrado na “Reserva de retenção de lucros”, já que não pode ser destinado 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

>>>continuação

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Soifer Participações Societárias S.A., de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 

Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Soifer Participações Societárias S.A. continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não 
ser que a Administração pretenda liquidar a Soifer Participações Societárias S.A. ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 

omissão ou representações falsas intencionais;
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de

controles internos da Soifer Participações Societárias S.A.;
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração;
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e,
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 

Soifer Participações 
Societárias S.A. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir 

evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Soifer Participações Societárias S.A. a não mais se manter em continuidade operacional;
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;

atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 

Curitiba, 15 de junho de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.

Marisa Bernardino de Albuquerque

Soifer Participações Societárias S.A. e Controladas
C.N.P.J: 78.585.049/0001-40

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53BD-3438-90A2-0CE2.
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CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 31.973.393/00001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: 30 de junho de 2023, às 11:00 a.m., na sede da CGN Brasil Energia e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida 
Candido Abreu, n. 70, 5º andar, sala 51, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530-000. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do §4º do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”) e da 
acionista ingressante, Cattleya Investment PTE. LTD., conforme assinaturas constantes desta ata e do Livro de Presença de Acionistas da Compa-
nhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Likui Fang. Secretária: Sra. Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Ordem do Dia: (i) Aumento do capital social 
da Companhia e alteração do Artigo 5 do estatuto social da Companhia; (ii) Alteração da estrutura do conselho de administração da Companhia; 
(iii) Eleição dos membros do conselho de administração; (iv) Criação de reserva estatutária; (v) Inclusão de uma cláusula arbitral no estatuto social 
da Companhia; e (vi) Reforma e consolidação do estatuto social da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, foram feitas a leitura e a 
discussão da ordem do dia e as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade, pelos acionistas da Companhia e por Cattleya Investment 
PTE. LTD.: (I) Aumento do Capital Social da Companhia: Tendo em vista que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e 
integralizado, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia em R$1.766.877.839,48 (um bilhão, setecentos e sessenta e seis milhões, 
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), passando dos atuais R$5.300,633.519,24 (cinco bilhões, 
trezentos milhões, seiscentos e trinta e três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos) para R$7.067.511.358,72 (sete bilhões, 
sessenta e sete milhões, quinhentos e onze mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), mediante a emissão de 1.766.817.939 
(um bilhão, setecentos e sessenta e seis milhões, oitocentas e dezessete mil, novecentas e trinta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,25715241412404 cada, nos termos do art. 170, §1º, I da Lei das S.A. Do valor total aportado de 
R$2.221.159.437,00 (dois bilhões, duzentos e vinte e um milhões, cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais), R$1.766.877.839,48 
(um bilhão, setecentos e sessenta e seis milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) foram 
destinados à conta de capital social da Companhia e o restante, no valor de R$454.281.597,52 (quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, duzen-
tos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos), à conta de reserva de ágio da Companhia. A totalidade das 
novas ações emitidas neste ato foram subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pela acionista ingressante, Cattleya Investment 
PTE. LTD., sociedade constituída de acordo com as leis de Singapura (UEN 202238148N), inscrita no CNPJ sob o n. 48.916.531/0001-55, com sede 
na 9 Raffles Place, #26-01, Republic Plaza, Singapore (048619), neste ato representada pelo Sr. Ivo Pereira de Freitas Filho, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da carteira de identidade (RG) n. 17.441.163-7, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 095.030.798-02, residente e do-
miciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, n. 254, 13º andar, Centro, CEP 01014-907, conforme Lista de Subscrição 
transcrita como Anexo I desta ata. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, o Artigo 5 do estatuto social da Companhia passa a vigorar 
conforme redação consolidada no Anexo II desta ata. (ii) Alteração da Estrutura do Conselho de Administração: Foi aprovada a alteração da 
estrutura do conselho de administração da Companhia, que passará a ser composto de no mínimo de 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros. Em 
virtude da alteração ora aprovada, as regras relativas ao conselho de administração da Companhia passarão a vigorar conforme redação consoli-
dada constante no Anexo II desta ata. (iii) Eleição dos Membros do Conselho de Administração: Foi aprovada a eleição dos seguintes membros 
para o conselho de administração da Companhia, indicados pela Cattleya Investment Pte. Ltd., para um mandato de 3 (três) anos: a) SR. Zhigang 
Chen, chinês, casado, administrador, portador do passaporte n. PE2166394, residente e domiciliado em Beijing, República Popular da China, com 
escritório em 5th Floor North, No. 07, Financial Street, Xicheng District, Beijing, 100033, República Popular da China; e b) SR. Xingyang Cao, chinês, 
casado, administrador, portador do passaporte n. PE2166395, residente e domiciliado em Beijing, República Popular da China, com escritório em 
5th Floor North, No. 07, Financial Street, Xicheng District, Beijing, 100033, República Popular da China. Os conselheiros ora eleitos, tendo sido 
consultados anteriormente, aceitaram o cargo e declararam cada um deles, sob as penas da lei, para fins do disposto nos parágrafos 1º a 4º do ar-
tigo 147 da Lei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 8.934/94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, 
que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de 
exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; e (ii) possuem reputação ilibada. Sem prejuízo do disposto em lei 
e no estatuto social, os Acionistas concordam em dispensar os requisitos de que os conselheiros eleitos não podem ocupar cargos em sociedades 
que possam ser consideradas como concorrentes da Companhia e não tenham conflitos de interesse com a Companhia. O conselheiro Sr. Zhigang 
Chen será investido em seu respectivo cargo mediante assinatura de termo de posse a ser lavrado em livro próprio, tendo nomeado e constituído 
o Sr. Ivo Pereira de Freitas Filho como seu procurador no Brasil, conforme procuração registrada em 09 de fevereiro de 2023, no 7º Oficial de Regis-
tro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo sob o n. 2.074.479 (Anexo III). O conselheiro Sr. Xingyang Cao será investido em seu respec-
tivo cargo mediante assinatura de termo de posse a ser lavrado em livro próprio, tendo nomeado e constituído o Sr. Ivo Pereira de Freitas Filho 
como seu procurador no Brasil, conforme procuração registrada em 10 de fevereiro de 2023, no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca de São Paulo sob o n. 2.074.607 (Anexo IV). Por fim, as acionistas resolvem consolidar a composição do conselho de administração da 
Companhia: (i) Sr. Likui Fang, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês n. PE1670304, residente e domiciliado na Cidade de Shen-
zhen, Wei Peng Garden, prédio 2, apartamento 1206, Distrito de Futian, Provincia de Guangdong, China, no cargo de presidente do conselho de 
administração; (ii) Sra. Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de identidade RG n. 12408924-
7 SSP/PR, inscrita no CPF/ME n. 033.737.689-18, residente e domiciliada na Rua Doutor Alarico Vieira de Alencar, n. 153, apartamento 12 A, na Cida-
de de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82520-760, no cargo de membro do conselho de administração; (iii) Sr. Zhigang Yao, chinês, casado, execu-
tivo, inscrito no CPF/ME n. 801.656.759-26, portador do RNM n. F356457-D, residente na Rua Avenida Cândido de Abreu, n. 70, apartamento n. 
2906, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.530-000, no cargo de membro do conselho de administração; (iv) Sr. 
Chaochan Cui, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês n. PE2081008, residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, 9#109, 
Vanke Guiyuan, Guiyuan North Road, Distrito de Luohu, Provincia de Guangdong, China, no cargo de membro do conselho de administração; (v) 
Sr. Tun Wang, chinês, casado, executivo, portador de passaporte chinês n. PE2081958, residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, Rua 1305, 
Building 16, Great Wall Building, Distrito de Futian, Província de Guangdong, China, no cargo de membro do conselho de administração; (vi) Sr. 
Zhigang Chen, chinês, casado, administrador, portador do passaporte n. PE2166394, residente e domiciliado em Beijing, República Popular da 
China, com escritório em 5th Floor North, No. 07, Financial Street, Xicheng District, Beijing, 100033, República Popular da China, no cargo de mem-
bro do conselho de administração; e (vii) Sr. Xingyang Cao, chinês, casado, administrador, portador do passaporte n. PE2166395, residente e do-
miciliado em Beijing, República Popular da China, com escritório em 5th Floor North, No. 07, Financial Street, Xicheng District, Beijing, 100033, Re-
pública Popular da China, no cargo de membro do conselho de administração. (iv) Criação de Reserva Estatutária: Foi aprovada a criação da 
reserva de lucros estatutária da Companhia, nos termos do art. 194 da Lei das Sociedades Anônimas, a ser denominada “Reserva para Futuros In-
vestimentos e Capital de Giro”, que (a) terá por finalidade (a.1) o financiamento de capital de giro para os Projetos (conforme definido no Anexo II); 
(a.2) o financiamento de futuros investimentos para desenvolvimento de negócio; e (a.3) a manutenção de caixa mínimo conforme definições in-
clusas no Orçamento Anual (conforme definido no Anexo II); em cada caso, no que for relacionado à Companhia e suas Subsidiárias (conforme 
definido no Anexo II), (b) a qual será formada, mediante proposta da administração, com até 100% (cem por cento) do montante remanescente do 
lucro líquido após o pagamento do dividendo mínimo obrigatório e das deduções legais e estatutárias, podendo incluir o montante dos dividen-
dos obrigatórios caso a unanimidade dos acionistas assim delibere; e (c) cujo saldo somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas 
as reservas de lucros a realizar, a reserva de incentivos fiscais e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor 
do capital social da Companhia. A Reserva para Futuros Investimentos e Capital de Giro poderá ser utilizada para distribuição de dividendos a cada 
acionista de acordo com a participação relativa de cada acionista no capital social da Companhia, conforme política de dividendos da Companhia. 
Em razão da deliberação ora aprovada, o Artigo 28 do estatuto social da Companhia passará a vigorar conforme redação consolidada constante no 
Anexo II desta ata. (v) Inclusão de uma Cláusula Arbitral no Estatuto Social da Companhia: Foi aprovada a inclusão de cláusula compromissó-
ria no estatuto social da Companhia, pela qual os acionistas e Companhia concordam que qualquer disputa, controvérsia ou reclamação decorren-
te ou em conexão com o estatuto social, incluindo qualquer questão relativa à sua existência, validade, rescisão ou qualquer obrigação não contra-
tual decorrente ou em conexão com o estatuto social, estará sujeita e será resolvida por arbitragem administrada pelo Tribunal Internacional de 
Arbitragem da International Chamber of Commerce - ICC. Em razão da deliberação aprovada, o Capítulo 10 do estatuto social da Companhia pas-
sará a vigorar conforme redação consolidada constante no Anexo II desta ata. (vi) Reforma e Consolidação do Estatuto Social da Companhia: 
Além das alterações acima aprovadas, foi aprovada uma reforma integral do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a redação 
consolidada constante do Anexo II. Arquivamento e Publicações Legais: Foi aprovado o arquivamento desta ata perante o registro de empresas 
e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos, para os devidos fins legais. Encerramento e Assinatura dos Presentes: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, 
aprovada por unanimidade e assinada pelos presentes. Foi aprovada a lavratura da ata na forma de sumário. Curitiba/PR, 30 de junho de 2023. 
[Página de Assinaturas da Ata de Assembleia Geral da CGN Brasil Energia e Participações S.A., realizada em 30 de junho de 2023] Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata arquivada em livro próprio. Mesa: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária e Advogada da Assembleia 
(OAB/PR 47904). Estatuto Social - Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1. A companhia tem a denominação social de CGN 
Brasil Energia e Participações S.A., sendo uma sociedade por ações, regida pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis 
(“Companhia”). Artigo 2. A Companhia tem sua sede social na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Candido de Abreu nº 70, 5º andar, 
sala 51, Centro Cívico, CEP 80530-000. Parágrafo Único. Mediante deliberação da assembleia geral, a Companhia poderá abrir ou encerrar filiais, 
armazéns e escritórios em qualquer ponto do território nacional e no exterior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a participação, como 
sócia, acionista ou quotista, em quaisquer outras sociedades, no Brasil e no exterior bem como o exercício de atividades conexas ou relacionadas 
ao objeto social, direta ou indiretamente, inclusive importação e exportação. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capí-
tulo II: Capital Social: Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$7.067.511.358,72 (sete bilhões, sessenta e sete milhões, quinhentos e onze 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), representado por 7.067.271.756 (sete bilhões, sessenta e sete milhões, duzentas e 
setenta e uma mil, setecentas e cinquenta e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional. Parágrafo 1. A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por delibe-
ração da assembleia geral aplicando-se, quando couber, o disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76 (“Lei das S/A”). Parágrafo 2. Cada ação ordinária dá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações da assembleia geral. Parágrafo 3. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um 
único proprietário para cada ação. Parágrafo 4. A titularidade das ações será presumida pela inscrição do nome do acionista no livro de registro 
de ações da Companhia. Parágrafo 5. Na proporção das suas respectivas participações, os acionistas terão direito de preferência na subscrição 
decorrentes de aumento do capital da Companhia e aquisição de ações do capital da Companhia, nas mesmas espécies ou classes que então 
possuírem e na proporção de suas respectivas participações. Deverá ser observado prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para exercício do direito de 
preferência. Artigo 6. Em caso de aumento de capital social, em decorrência da utilização de reservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim 
como dos lucros que tenham sido, a qualquer título, retidos por decisão da assembleia geral, tal capitalização poderá ser realizada mediante distri-
buição de novas ações a todos os acionistas ou sem modificação do número de ações. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 7. A assembleia 
geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao término 
do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S/A, e, extraordinariamente, sempre que os interesses so-
ciais o exigirem. Artigo 8. A assembleia geral será convocada a qualquer tempo pelo conselho de administração, pelo presidente do conselho de 
administração, por pelo menos 3 (três) conselheiros em conjunto, ou pelas pessoas indicadas de acordo com os artigos 123 da Lei das S/A, sendo 
seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e secretário escolhidos entre os acionistas presentes. Parágrafo 1. Sem 
prejuízo dos procedimentos estabelecidos pela Lei das S/A, incluindo a publicação do edital de convocação nos termos do artigo 124 da Lei das 
S/A, a convocação para a assembleia geral deverá ser feita com, pelo menos, 10 (dez) Dias Úteis antes da data proposta para a assembleia, por meio 
de notificação por escrito entregue a cada acionista, que deverá (a) especificar a data, hora e local da assembleia, e (b) conter uma descrição razoa-
velmente detalhada de cada item ordem do dia da assembleia, acompanhada da documentação de suporte e outros documentos relevantes a 
serem apreciados em tal assembleia. Nenhuma deliberação em qualquer assembleia geral será discutida ou aprovada com relação a qualquer 
matéria não incluída na ordem do dia de tal assembleia, a menos que seja expressamente aprovada por todos os acionistas Parágrafo 2. Será 
considerada regular aquela assembleia à qual comparecerem todos os acionistas, hipótese em que a convocação prévia será dispensada. Parágra-
fo 3. As assembleias deverão ser realizadas na sede da Companhia, ou por meio de videoconferência, observados os requisitos exigidos por lei. 
Artigo 9. Os acionistas poderão ser representados na assembleia geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
diretor da Companhia ou advogado. Parágrafo Único. A prova da representação deverá ser entregue à Companhia antes da abertura dos traba-
lhos da assembleia. Artigo 10. As assembleias gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores da tota-
lidade do capital social, e, em segunda convocação, com a presença de acionistas detentores de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do capital 
social. Parágrafo Único. Caso os acionistas detentores da totalidade do capital social não estejam presentes em até 1 (uma) hora após o horário 
especificado para qualquer assembleia devidamente convocada, a assembleia será adiada para nova data e hora propostas pelo conselho de ad-
ministração, que deverá ocorrer, no mínimo, após 5 (cinco) dias corridos da publicação de um novo aviso de convocação nos termos do artigo 
124,§1º da Lei das S/A e do recebimento de notificação por escrito sobre tal assembleia adiada (que deverá ser enviada na forma descrita no Artigo 
8), e poderá ser instalada conforme quórum de instalação acima mencionado para segunda convocação. Artigo 11. As assembleias gerais decidi-
rão sobre todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da assembleia geral, conforme determinado pela Lei das S/A, por este 
estatuto social ou pelo Acordo de Acionistas. As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria de votos, conforme artigo 129 da Lei 
das S/A, exceto se maior quórum for previsto na Lei das S/A, neste estatuto social ou no Acordo de Acionistas. Artigo 12. Sem prejuízo do disposto 
no Artigo 11 acima, a aprovação das seguintes matérias dependerá da aprovação da unanimidade dos acionistas (“Quórum Qualificado da Assem-
bleia Geral”): (i) modificações no estatuto social da Companhia; (ii) quaisquer modificações na denominação da Companhia; (iii) qualquer incorpo-
ração, fusão, cisão, oferta pública de ações, reorganização societária, transformação da Companhia ou qualquer outra forma de disposição das 
ações da Companhia pela Companhia com efeito ou natureza semelhantes a qualquer das operações mencionadas neste item; (iv) extinção, liqui-
dação, dissolução, decretação de falência, nomeação de administrador judicial, pedido de falência, transferência de ativos para credores em razão 
de recuperação judicial ou extrajudicial, ou outras ações semelhantes com relação à Companhia e/ou demais Sociedades do Grupo que possuam 
ativos relevantes; (v) qualquer criação, autorização, reclassificação, emissão, redução ou cancelamento de quaisquer Participações Societárias da 
Companhia, qualquer recompra, resgate ou conversão pela Companhia de quaisquer Participações Societárias da Companhia, qualquer alteração 
de direitos dos detentores de Participações Societárias da Companhia, qualquer criação de direitos para subscrição de Participações Societárias da 
Companhia, ou qualquer emissão de Participações Societárias da Companhia (além de ações da Companhia) que possam ser convertidas ou res-
gatadas em capital social da Companhia, exceto contribuições de capital, empréstimos de acionistas para a Companhia, ou fornecimento de Su-
porte de Crédito em favor da Companhia, de acordo com as necessidades de financiamento do Grupo identificadas pela administração da Compa-
nhia, observado que a administração da Companhia deve utilizar esforços razoáveis para buscar as seguintes fontes de financiamento na seguinte 
ordem de prioridade (i) financiamento de projeto sem garantia ou com garantia limitada, sem qualquer Suporte de Crédito da Companhia ou dos 
acionistas; (ii) financiamento de projeto com o Suporte de Crédito da Companhia ou financiamento externo obtido pela Companhia, em cada caso, 
sem qualquer Suporte de Crédito dos acionistas; e (iii) financiamento externo de dívida com o Suporte de Crédito de acionistas, contribuições de 
capital dos acionistas ou empréstimos dos acionistas (“Ordem de Prioridade de Financiamento”), matérias que não serão submetidas ao Quórum 
Qualificado da Assembleia Geral; (vi) qualquer redução ou cancelamento de capital autorizado ou do capital social da Companhia; (vii) quaisquer 
ajustes na política de distribuição de dividendos da Companhia, conforme estabelecido no Capítulo 6 deste estatuto social; (viii) quaisquer altera-
ções substanciais na natureza dos negócios conduzidos pela Companhia ou de qualquer Sociedade do Grupo, que resulte na realização de negó-
cios pela Companhia ou por qualquer Sociedade do Grupo fora do escopo dos Negócios; e (ix) quaisquer Matérias de Quórum Qualificado do 
Conselho de Administração que não sejam decididas pelo conselho de administração, após uma (1) reunião do conselho de administração realiza-
da para discutir tal matéria, sendo que, caso os conselheiros não consigam chegar a uma decisão, (i) tal matéria em discussão deverá ser submetida 
à apreciação e à deliberação de uma assembleia geral devidamente convocada, a ser realizada em, no mínimo, 30 (trinta) dias após a reunião do 
conselho de administração na qual tal matéria foi primeiramente discutida; e (ii) caso os acionistas não consigam chegar a uma decisão sobre tal 
Matéria de Quórum Qualificado do Conselho de Administração que foi submetida à deliberação da assembleia geral após duas assembleias gerais 
realizadas para discutir essa mesma matéria (desde que tais assembleias gerais sejam realizadas com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias entre cada 
uma), as Partes da CGN, de um lado, e as Partes da CLAI, de outro lado, deverão indicar, cada uma, dentro de 10 (dez) Dias Úteis após a data da se-
gunda assembleia geral, um Representante Sênior para iniciar discussões de boa-fé, a fim de atingir uma solução consensual para a matéria con-
troversa. Para os fins deste item, uma matéria controversa também será considerada existente quando a reunião do conselho de administração 
devidamente convocada foi realizada para discutir uma matéria, mas nenhuma decisão foi tomada em razão da ausência de qualquer conselheiro 
que seja necessário para atingir o quórum da matéria relevante. Capítulo IV: Administração: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 13. A Compa-
nhia será administrada por um conselho de administração e por uma diretoria. Parágrafo 1. Os membros da administração tomarão posse me-
diante a assinatura de termo lavrado em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a investidura de seus sucessores. Parágrafo 2. A assembleia geral definirá a remuneração global da administração e a remuneração in-
dividual dos conselheiros, incluindo o montante da participação que lhes deva caber no lucro, os benefícios de qualquer natureza e as verbas de 
representação, cabendo ao conselho de administração definir a distribuição da remuneração remanescente entre os diretores. Seção II - Conselho 
de Administração: Artigo 14. O conselho de administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, eleitos e desti-
tuíveis a qualquer tempo por deliberação da assembleia geral, sendo que um deles será designado para o cargo de presidente do conselho de 
administração, observados os termos deste estatuto social e do Acordo de Acionistas. Parágrafo 1. O mandato dos membros do conselho de ad-
ministração será de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2. Em caso de renúncia, vacância, ou impedimento permanente de 
qualquer membro do conselho de administração, uma assembleia geral será convocada para eleger um substituto para completar o mandato de 
tal conselheiro renunciante, vacante ou impedido. Caso a vacância ou impedimento sejam temporários, tal conselheiro deverá notificar o conselho 
de administração da Companhia nesse sentido, podendo indicar outro membro do conselho de administração para votar em seu nome nas reu-
niões do conselho de administração durante sua ausência, mediante outorga de procuração. Nessa hipótese, o conselheiro que estiver represen-
tando o conselheiro temporariamente ausente ou impedido, além de seu próprio voto, expressará o voto do conselheiro substituído. Parágrafo 3. 
No caso de renúncia, vacância ou impedimento permanente ou temporário do presidente do conselho de administração, qualquer dos conselhei-
ros deverá convocar uma assembleia geral no prazo de até 5 (cinco) dias da data em que for verificada a vacância, para a eleição do novo presiden-
te do conselho de administração em caráter definitivo ou temporário, até o término do respectivo mandato, nos termos do Acordo de Acionistas. 
Parágrafo 4. Para fins do disposto no Parágrafo 2 deste Artigo 14, conselheiro “renunciante”, “vacante” ou “impedido” permanentemente significa 
o membro do conselho de administração da Companhia que: (i) ausente-se ou esteja temporariamente impedido de cumprir com suas funções por 
período superior a 60 (sessenta) dias; (ii) tenha sua morte ou sua incapacidade para a prática dos atos da vida civil, declarada judicialmente; (iii) 
tenha renunciado ao seu cargo; (iv) tenha se ausentado de 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas sem apresentação de justificativa 
comprovada e aceita pelos demais membros do conselho de administração; (v) por qualquer razão ou evento, venha a se enquadrar nas hipóteses 
legais de impedimento, incluindo sem limitação, aquelas previstas no Artigo 147 da Lei das S/A. Artigo 15. O conselho de administração reunir-se-
-á sempre que uma reunião for convocada pelo presidente do conselho de administração ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros, por escrito, via 
carta ou e-mail, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da reunião, por meio de uma notificação por escrito enviada a cada conselheiro, 
devendo a convocação (a) especificar a data, hora e local da reunião, e (b) conter uma descrição razoavelmente detalhada de cada idem constante 
da ordem do dia da reunião, acompanhada da documentação de suporte e de outros documentos relevantes a serem apreciados em tal reunião. 

Parágrafo 1. A convocação poderá ser dispensada pela presença de todos os conselheiros na reunião. Parágrafo 2. As reuniões do conselho de 
administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 4 (quatro) conselheiros (sendo que devem ser considerados apenas 
os conselheiros pessoalmente presentes para verificação de tal quórum e não aqueles representados por procuração), desde que um deles seja um 
dos conselheiros indicados pela acionista Cattleya Investment PTE. LTD., e, em segunda convocação (que deverá ser realizada, no mínimo, 2 (dois) 
dias após o envio de uma nova convocação), com a presença de quaisquer 2 (dois) conselheiros (sendo que devem ser considerados para verifica-
ção de tal quórum apenas os conselheiros pessoalmente presentes e não aqueles representados por procuração). A cada conselheiro será atribuído 
um voto na reunião, sendo que as deliberações serão tomadas pela maioria dos conselheiros presentes. No caso de empate, caberá ao presidente 
do conselho de administração o voto de desempate. Parágrafo 3. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou 
outros meios de comunicação e os membros do conselho de administração que participarem remotamente da reunião do conselho de adminis-
tração devem confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao presidente do conselho de administração ou ao secretário da 
reunião por carta ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente, logo após o término da reunião. Tais confirmações de 
voto serão anexadas a ata assinada pelos conselheiros fisicamente presentes na reunião. Parágrafo 4. Em cada reunião do conselho de adminis-
tração, o presidente poderá convidar os diretores ou outros empregados da Companhia como ouvintes, os quais poderão expressar suas opiniões 
e participar das discussões, sem direito a voto. Parágrafo 5. As atas de reunião do conselho de administração serão transcritas no livro de atas de 
reuniões do conselho de administração, devendo ser arquivadas no registro público de empresas mercantis e publicadas caso contiverem delibe-
ração destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 16. O conselho de administração terá poderes para decidir todas e quaisquer matérias 
cuja competência para deliberação seja do conselho de administração, conforme determinado pela Lei das S/A, por este estatuto social e pelo 
Acordo de Acionistas, incluindo: (i) a aprovação do Orçamento Anual da Companhia para cada exercício social da Companhia; (ii) a fixação da 
orientação geral dos negócios da Companhia; (iii) a eleição e destituição dos diretores da Companhia e fixação de suas atribuições, observado o 
que a respeito dispuser este estatuto social; (iv) a fixação da remuneração individual dos diretores; (v) a fiscalização da gestão dos diretores, o 
exame, a qualquer tempo, dos livros e papéis da Companhia, a solicitação de informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; e (vi) a manifestação sobre o relatório da administração e as contas da diretoria. Artigo 17. Sem prejuízo do disposto no 
Parágrafo 2 do Artigo 15 acima, a aprovação das seguintes matérias dependerá do voto afirmativo de pelo menos um dos conselheiros indicados 
pela Cattleya Investment PTE. LTD (“Quórum Qualificado do Conselho de Administração”): (i) criação de uma nova Subsidiária que conduza ativida-
des que não estejam relacionadas ou que estejam fora do escopo dos Negócios; (ii) revisão do Orçamento Anual final da Companhia, que tenha 
sido previamente aprovado pelo conselho de administração para um exercício social, nos termos do Artigo 16, devido a um desvio significativo 
entre o status operacional real da Companhia para aquele exercício social e o Orçamento Anual aprovado para aquele exercício. Para efeitos deste 
item, um “desvio significativo” refere-se a um desvio de mais de quinze por cento (15%) do Orçamento Anual, seja em relação a (i) um investimento 
em qualquer Pessoa (que não seja uma Sociedade do Grupo); ou (ii) uma despesa de capital; sendo que se tal desvio significativo for devido, resul-
tante ou decorrente de um adiamento de qualquer incorrência de investimento ou despesa de capital do exercício anterior para o exercício atual, 
tal valor não deve ser levado em conta ao avaliar se há um desvio significativo; (iii) celebração de qualquer transação por qualquer Sociedade do 
Grupo com uma Afiliada de um acionista (que não seja uma Sociedade do Grupo) (“Parte Relacionada”, sendo cada transação uma “Transação com 
Parte Relacionada”, a qual inclui, para fins de clareza, a concessão de quaisquer empréstimos à Companhia pelos acionistas), cujo valor individual-
mente exceda R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) em um único exercício social, exceto contribuições de capital, empréstimos de acionis-
tas para a Companhia, ou fornecimento de Suporte de Crédito em favor da Companhia, de acordo com as necessidades de financiamento do 
Grupo identificadas pela administração da Companhia, observado que a administração da Companhia deve utilizar esforços razoáveis para buscar 
as seguintes fontes de financiamento, conforme Ordem de Prioridade de Financiamento, as quais não serão submetidas ao Quórum Qualificado do 
Conselho de Administração. Para fins deste item, qualquer membro do conselho de administração, que seja uma contraparte ou tenha interesse 
pessoal na Transação com Parte Relacionada a ser celebrada por Sociedade do Grupo, deve se abster de votar sobre tal assunto (para fins de clare-
za, um conselheiro não deve ser considerado pessoalmente interessado na Transação com Parte Relacionada por ser um conselheiro de um acio-
nista ou de sua Afiliada); (iv) concessão, por qualquer Sociedade do Grupo, de qualquer garantia e/ou indenização para, ou qualquer Sociedade do 
Grupo tornando-se garantidora de, qualquer terceiro, em cada caso (A) que não seja relacionado (i) aos Negócios; (ii) a qualquer investimento 
dentro das Diretrizes de Investimento ou qualquer investimento em qualquer Pessoa (que não seja uma Sociedade do Grupo); e (iii) a uma matéria 
de outra forma prevista no item (v) deste artigo, e (B) cujo valor individualmente exceda R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) em um único 
exercício social; (v) venda, transferência ou alienação de quaisquer Participações Societárias por qualquer Sociedade do Grupo em quaisquer 
Subsidiárias, ou de quaisquer unidades de negócio ou outros ativos que sejam necessários para que qualquer Sociedade do Grupo conduza suas 
operações de maneira consistente com suas operações passadas, em todos os aspectos relevantes, em cada caso, que individualmente exceda 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) em um único exercício social; sendo que quaisquer dessas vendas, transferências ou alienações realizadas 
de acordo com as Leis aplicáveis ou requisitos regulatórios relacionados à supervisão dos ativos estatais da PRC, ou quaisquer dessas vendas, 
transferências ou alienações de unidades de negócio ou de outros ativos que esteja dentro do curso normal dos negócios de tal Sociedade do 
Grupo, não será submetida ao Quórum Qualificado do Conselho de Administração; (vi) realização de qualquer investimento em qualquer Pessoa 
que não seja uma Sociedade do Grupo (incluindo qualquer incorporação com, ou compra da totalidade ou parte dos ativos de, qualquer Pessoa), 
que não esteja em conformidade com as Diretrizes de Investimento; (vii) qualquer despesa de capital de uma Sociedade do Grupo que individual-
mente exceda o valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) em um único exercício social, excluídas as despesas de capital (i) que estejam 
incluídas no escopo dos Negócios ou nas Diretrizes de Investimento; ou (ii) que seja um investimento em qualquer Pessoa (que não seja uma So-
ciedade do Grupo); (viii) criação, renovação, alteração dos termos ou prorrogação de quaisquer empréstimos tomados de instituições financeiras 
por qualquer Sociedade do Grupo, que não seja relacionado (i) aos Negócios; (ii) a qualquer investimento em conformidade com as Diretrizes de 
Investimento ou qualquer investimento em qualquer Pessoa (que não seja uma Sociedade do Grupo); e (iii) a qualquer matéria englobada nos itens 
(iv), (v), (vi) ou (vii) deste artigo; e (ix) qualquer alteração na política contábil da Companhia e a nomeação e destituição dos auditores da Compa-
nhia. Artigo 18. Sem prejuízo do disposto no Artigo 15, compete ao presidente do conselho de administração: (a) a definição da ordem do dia das 
reuniões do conselho de administração, incluindo aquelas que envolvam decisões relacionadas a questões-chave da Companhia; (b) a convocação 
das reuniões do conselho de administração; (c) a condução das reuniões do conselho de administração; (d) a representação do conselho de admi-
nistração da Companhia perante a assembleia geral, quando solicitado; e (e) a coordenação, junto ao Diretor Presidente, de todas as questões de 
interface entre a diretoria e o conselho de administração. Artigo 19. O conselho de administração, para melhor desempenho de suas funções, 
poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, com funções não deliberativas, sendo integrados por pessoas por ele desig-
nadas dentre os membros da administração e/ou empregados que não façam parte da administração da Companhia. Caberá ao conselho de ad-
ministração estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, 
abrangência e área de ação. Seção III - Diretoria: Artigo 20. A companhia será administrada por uma diretoria formada por no mínimo 5 (cinco) e 
no máximo 7 (sete) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação do conselho de administração. Parágrafo 1. O mandato dos 
membros da diretoria será de 3 (anos) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2. Em caso de renúncia, vacância ou impedimento permanen-
te de qualquer membro da diretoria, uma reunião do conselho de administração será convocada para eleger um substituto para completar o 
mandato de tal diretor renunciante, vacante ou impedido. Para fins deste parágrafo, os termos “renúncia”, “vacância” ou “impedimento” permanen-
tes contidos neste parágrafo, devem ser considerados com base nos parâmetros previstos no Parágrafo 4 do Artigo 14 acima. Caso a vacância ou 
impedimento sejam temporários, tal diretor deverá notificar o Diretor Presidente e o conselho de administração da Companhia nesse sentido. 
Parágrafo 3. A diretoria da Companhia, quando inteiramente indicada, será composta por 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e 
até 5 (cinco) diretores com designação a ser definida pelo conselho de administração. Parágrafo 4. Os diretores da Companhia deverão exercer 
suas respectivas atribuições sempre no sentido de observar os princípios adotados neste estatuto social, bem como de zelar pela fiel observância 
das normas legais, regulamentares e contratuais pertinentes às atividades da Companhia e de suas Subsidiárias. Artigo 21. Compete à diretoria a 
administração dos negócios sociais da Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a tal finalidade, conforme 
previsto na Lei das S/A, neste estatuto social e no Acordo de Acionistas, ressalvados os atos de competência da assembleia geral e do conselho de 
administração, conforme previsto em lei, neste estatuto social ou no Acordo de Acionistas. Artigo 22. A diretoria reunir-se-á sempre que o interes-
se social assim o exigir e sempre que uma reunião for convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer 2 (dois) diretores, por escrito, via carta 
ou e-mail, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, especificando a data, hora, local e a pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos 
documentos pertinentes. Parágrafo 1. A convocação poderá ser dispensada pela presença de todos os diretores na reunião. Parágrafo 2. As reu-
niões da diretoria serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 3 (três) diretores, e, em segunda convocação (que deverá ser reali-
zada, no mínimo, 2 (dois) dias após o envio de uma nova convocação), com a presença de 2 (dois) diretores. A cada diretor será atribuído um voto 
na reunião, sendo que as deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes. No caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de de-
sempate. Parágrafo 3. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação e os membros 
da diretoria que participarem remotamente da reunião da diretoria devem confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao 
Diretor Presidente ou secretário da reunião por carta ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente, logo após o término 
da reunião. Tais confirmações de voto serão anexadas a ata assinada pelos diretores fisicamente presentes na reunião. Parágrafo 4. Em cada reu-
nião da diretoria, o Diretor Presidente poderá convidar outros empregados da Companhia como ouvintes, os quais poderão expressar suas opi-
niões e participar das discussões, sem direito a voto. Parágrafo 5. As atas de reunião da diretoria serão transcritas no livro de atas de reuniões de 
diretoria, devendo ser arquivadas no registro público de empresas mercantis e publicadas as atas de reunião da diretoria que contiverem delibera-
ção destinada a produzir efeitos perante terceiros. Seção IV - Representação: Artigo 23. A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, 
por pelo menos dois diretores, ou ainda por procuradores nomeados conforme o Parágrafo Único abaixo. Parágrafo Único. As procurações outor-
gadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) diretores e terão prazo de validade determinado, sendo permitido o substabelecimento. 
As procurações ad judicia outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos deverão ser assina-
das por 2 (dois) diretores e poderão ter prazo de duração indeterminado, sendo permitido o substabelecimento. Artigo 24. São expressamente 
vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da Companhia 
que a envolverem em obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto social, ou que tenham sido praticados em desconformidade 
ao estabelecido no presente estatuto. A Companhia não concederá financiamentos para seus administradores ou empregados, assim como não 
garantirá dívidas de seus administradores ou empregados. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 25. A Companhia terá um conselho fiscal não 
permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela assembleia geral, com as atribuições previstas em 
lei, o qual somente funcionará nos exercícios em que for instalado por deliberação dos acionistas, na forma do artigo 161 e seguintes da Lei das 
S/A, com mandatos que estender-se-ão até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. Capítu-
lo VI: Exercício Social e Destinação dos Lucros: Artigo 26. O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se em 31 de dezembro de 
cada ano o balanço geral e demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 27. Sujeito à satisfação das necessidades de capital de giro 
ordinárias do Grupo para operar os Projetos, de desenvolvimento de negócios e dos requisitos da política de caixa mínimo incluídos no Orçamen-
to Anual e no plano de negócios do Grupo, ao cumprimento de qualquer restrição contida nos contratos em que qualquer das empresas do Grupo 
seja parte, e ao Artigo 28, a Companhia deverá, e deverá exercer seu poder no sentido de que cada Subsidiária distribua a quantidade máxima de 
seu lucro líquido legalmente disponível para distribuição para seus acionistas, ao menos uma vez a cada exercício social. Artigo 28. Sem prejuízo 
das disposições da Lei das S/A aplicáveis, do lucro líquido de cada exercício social (conforme definido no art. 191 da Lei das S/A): (i) 5% (cinco por 
cento), para constituição da reserva legal, que não excederá (i) 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 40% (quarenta por cento) será declarado 
como dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, sendo que o lucro líquido deve ser ajustado em consonância com o disposto no artigo 202 da 
Lei das S/A e pode ser retido nos termos da Lei das S/A; e (iii) o saldo remanescente, após o cumprimento dos requisitos legais, terá a destinação 
determinada pela assembleia geral, podendo ser destinado à reserva estatutária denominada “Reserva Para Futuros Investimentos e Capital de 
Giro”, que (a) terá por finalidade (a.1) o financiamento de capital de giro para os Projetos; (a.2) o financiamento de futuros investimentos para de-
senvolvimento de negócio; e (a.3) a manutenção de caixa mínimo conforme definições inclusas no Orçamento Anual; em cada caso, no que for 
relacionado à Companhia e suas Subsidiárias, (b) a qual será formada, mediante proposta da administração, com até 100% (cem por cento) do 
montante remanescente do lucro líquido após o pagamento do dividendo mínimo obrigatório e das deduções legais e estatutárias, podendo in-
cluir o montante dos dividendos obrigatórios caso a unanimidade dos acionistas assim delibere; e (c) cujo saldo somado aos saldos das demais 
reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar, a reserva de incentivos fiscais e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 
100% (cem por cento) do valor do capital social da Companhia. Parágrafo 1. A Companhia fará a distribuição de dividendos proporcionalmente à 
participação detida por cada acionista na Companhia. Salvo se acordado de outra forma pelos acionistas, qualquer distribuição aos acionistas será 
feita em dinheiro. Parágrafo 2. A Companhia poderá levantar relatórios financeiros e balanços intermediários preparados com propósitos fiscais 
ou para distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, podendo haver, inclusive, pagamento de juros sobre o capital próprio aos acio-
nistas. Capítulo VII: Liquidação: Artigo 29. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação será processada de acordo 
com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei das S/A e deste estatuto social. Capítulo VIII: Acordo de Acionistas: Artigo 30. 
O acordo de acionistas celebrado em 07 de novembro de 2022, arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”) deverá ser observado, 
devendo os administradores da Companhia zelarem por seu cumprimento. Parágrafo Único. Na hipótese de conflito entre qualquer das disposi-
ções do Acordo de Acionistas e deste estatuto social, prevalecerão os termos do Acordo de Acionistas e os acionistas deverão, na primeira assem-
bleia geral realizada após a identificação do conflito, que deverá ser realizada tão prontamente quanto possível, mas em qualquer caso dentro dos 
sessenta (60) dias seguintes, deliberar e adotar uma alteração a este estatuto de forma a eliminar tal conflito. Capítulo IX: Linguagem Aplicável: 
Artigo 31. Este estatuto social é redigido na língua portuguesa. Caso este estatuto social seja traduzido para outra língua, a versão em língua 
portuguesa prevalecerá. Capítulo X: Arbitragem: Artigo 32. Qualquer disputa, controvérsia ou reclamação decorrente ou em conexão com este 
estatuto social, incluindo qualquer questão relativa à sua existência, validade, rescisão ou qualquer obrigação não contratual decorrente ou em 
conexão com este estatuto social, estará sujeita e será resolvida por arbitragem administrada pelo Tribunal Internacional de Arbitragem da Inter-
national Chamber of Commerce - ICC (“Tribunal ICC”), sob o Regulamento de Arbitragem da International Chamber of Commerce - ICC em vigor 
quando o pedido de arbitragem for apresentado em conformidade com tal Regulamento (“Regulamento”). O Regulamento é considerado incor-
porado por referência a este artigo. Parágrafo 1. O tribunal arbitral será composto por três árbitros. O(s) requerente(s) (independentemente do 
número) e o(s) requerido(s) (independentemente do número) devem nomear cada um 1 (um) árbitro. Os dois árbitros indicados pelas partes indi-
carão conjuntamente o terceiro árbitro, que será o presidente do tribunal. Se uma parte não nomear um árbitro, ou se os dois árbitros não nomea-
rem o terceiro árbitro no prazo de 14 (quatorze) dias após a nomeação do segundo árbitro, a nomeação será feita pelo Tribunal ICC, conforme o 
Regulamento. Parágrafo 2. A arbitragem será realizada em Hong Kong. O procedimento arbitral estabelecido neste Artigo 32 será regido pelas leis 
de Hong Kong. Parágrafo 3. O idioma do procedimento arbitral será inglês. Parágrafo 4. Qualquer sentença arbitral do tribunal será definitiva e 
vinculante às partes a partir do dia em que for expedida. Parágrafo 5. Nada neste artigo será interpretado como impedimento a qualquer parte de 
buscar tutela cautelar ou execução de qualquer sentença do tribunal em qualquer tribunal de jurisdição competente. Capítulo XI: Definições e 
Interpretação: Artigo 33. Os termos iniciados em letra maiúscula, tanto no singular quanto no plural, conforme o caso, utilizados neste estatuto 
social, deverão ter os significados atribuídos abaixo, sem prejuízo de outras definições ao longo deste estatuto social: Afiliada: significa, conforme 
aplicável a qualquer Pessoa, (i) qualquer outra Pessoa direta ou indiretamente Controladora, Controlada ou sob Controle comum com tal Pessoa; e 
(ii) com relação a qualquer Pessoa natural, (A) quaisquer pais, avós, irmão, filho, cônjuge ou qualquer Pessoa que coabite como cônjuge de tal 
Pessoa natural, ou qualquer Pessoa casada com qualquer dessas Pessoas, (B) qualquer fundo estabelecido em benefício de tal Pessoa natural); 
Autoridade Governamental: significa qualquer nação ou governo ou qualquer província ou estado, município ou local ou qualquer outra subdi-
visão política, ou qualquer entidade, autoridade ou órgão que exerça funções executivas, legislativas, judiciais, regulatórias ou administrativas do 
ou pertencentes ao governo, incluindo, sem limitação, qualquer autoridade governamental, agência, departamento, conselho, comissão ou instru-
mentalidade ou qualquer subdivisão política destes, qualquer corte, tribunal, tribunal arbitral e qualquer organização auto-reguladora, e “Autori-
dades Governamentais” terão o mesmo significado; Controle: tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei das S/A (incluindo os termos 
“Controlador(a)”, “Controlado(a) por” e “sob Controle comum”); Dia Útil: significa qualquer dia em que os bancos comerciais (i) na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná ou na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, (ii) em Hong Kong, (iii) na PRC, (iv) em Cingapura e (v) em Londres 
estejam abertos para a operação de negócios comuns e que não seja sábado, domingo ou feriado público; Diretrizes de Investimento: significa 
as diretrizes de investimento do Grupo, que devem ser observadas para qualquer investimento a ser realizado pelo Grupo em qualquer Pessoa ou 
projeto (que não seja uma Sociedade Grupo) (i) em qualquer um dos setores de energia eólica, fotovoltaica, proveniente de gás ou venda de 
energia elétrica (e quaisquer operações relevantes para ou derivadas do escopo acima), (ii) no Brasil, Chile, Peru ou Colômbia, e (iii) com uma taxa 
interna de retorno do capital não inferior ao rendimento até o vencimento do título público de 10 anos emitido pelo país em que tal investimento 
for feito, no momento em que tal decisão de investimento relevante for tomada; Entidade: significa qualquer parceria, sociedade limitada (incluin-
do sociedade empresária e sociedade simples), empresa, joint venture, sociedade, associação, joint-stock company (incluindo sociedade por 
ações), fundo, instituição ou organização educacional ou filantrópica, ou outra entidade, fundo ou organização, incluindo qualquer Autoridade 
Governamental; Grupo: significa a Companhia e cada Afiliada que seja controlada pela Companhia, incluindo as Subsidiárias, e “Sociedade do 
Grupo” e “membro do Grupo” terão o mesmo significado; Hong Kong: significa a Região Administrativa Especial de Hong Kong da PRC; Lei: sig-
nifica quaisquer leis, determinações, código, portaria, regra, regulamento, licença, decreto, acordo ou outro requisito ou procedimento decretado, 
adotado, promulgado, aplicado, seguido, emitido ou inserido por qualquer Autoridade Governamental, nas esferas federal, estadual, local ou ad-
ministrativa; Negócios: significa a atividade de geração, venda, negociação por conta própria, investimento, desenvolvimento, construção, opera-
ção e manutenção de energia eólica, energia solar, proveniente de gás e eletricidade, e financiamento, administração de ativos, serviços de consul-
toria, serviços de gestão, investimento, utilização integrada de energia (incluindo venda e comercialização de energia, armazenamento de energia 
e serviços inteligentes de energia), negociação, alienação de ações, operações com derivativos e outros serviços de suporte necessários ou relacio-
nados às atividades mencionadas, em cada caso, conforme realizado e operado pela Companhia, pelas Subsidiárias ou por outras empresas que a 
Companhia possa direta ou indiretamente investir; Orçamento Anual: significa o orçamento anual elaborado pela Companhia, que poderá esta-
belecer ou registrar, dentre outras, as seguintes matérias, para cada exercício social: (1) a projeção das receitas e despesas do Grupo; (2) a projeção 
das necessidades de capital de giro ou de desenvolvimento de negócios do Grupo; (3) os requisitos da política de caixa mínimo do Grupo; (4) a 
projeção dos investimentos do Grupo; (5) a projeção das despesas de capital do Grupo; e (6) a projeção de financiamento pelo Grupo dos principais 
projetos do Grupo; Partes CGN: significa, em conjunto, CGN Energy Uk One Limited, CGN Energy Uk Two Limited e CGN Energy International Hol-
dings CO., Limited; Partes CLAI: significa, em conjunto, Cattleya Investment PTE. LTD. e CHINA-LAC Industrial Cooperation Investment Fund CO., 
LTD.; Participações Societárias: significa, com relação a qualquer Pessoa, quaisquer ações (incluindo, mas não se limitando a, ações ordinárias e 
ações preferenciais), ou outros valores mobiliários, debêntures, swaps, instrumentos, opções, títulos ou outros direitos conversíveis, exercíveis ou 
permutáveis em quaisquer ações de tal Pessoa; Pessoa: significa qualquer indivíduo ou Entidade: PRC: significa a República Popular da China, e 
apenas para fins deste Estatuto Social, excluirá Hong Kong, a Região Administrativa Especial de Macau e o território de Taiwan; Projetos: significa 
os projetos realizados pelo Grupo de tempos em tempos com relação aos Negócios, e “Projeto” significa qualquer um deles; Representante Sê-
nior: significa um membro da equipe sênior de administração das Partes CGN ou das Partes CLAI; Subsidiárias: significa as sociedades em que a 
Companhia seja, direta ou indiretamente, Controladora; e “Subsidiária” significa qualquer uma delas; e Suporte de Crédito: significa qualquer 
forma de suporte de crédito (que deverá incluir garantias, carta conforto, fiança ou indenização). Curitiba/PR, 30 de junho de 2023. Certifico que o 
presente é cópia fiel da versão arquivada em livro próprio. Mesa: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha: Secretária e Advogada da Assembleia 
- (OAB/PR 47904). JUCEPAR nº 20234473924 em 03/07/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DEC4-A4CA-9C50-32A5.
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 ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA
CNPJ 61.366.936/0001-25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em conformidade com o disposto na Cláusula 9ª e no Parágrafo 1º da Cláusula 10ª do Contrato Social, convocamos

os Sócios da ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA.. para se reunirem em Assembleia Geral

a ser realizada presencialmente, na sede da sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, São Paulo Corporate Towers, torre norte, 8º andar, conjunto

Ordem do Dia 

ingresso de sócios.

São Paulo, 06 de julho de 2023.

Luiz Sérgio Vieira Filho 
Sócio administrador

 ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ 59.527.788/0001-31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em conformidade com o disposto na Cláusula 9ª e no Parágrafo 1º da Cláusula 10ª do Contrato Social, convocamos

os Sócios da Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda. para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária,

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, São Paulo Corporate Towers, Torre norte, 9º andar, Conjunto 91, Vila

Ordem do Dia 

de sócios.

São Paulo, 06 de julho de 2023.

Luiz Sérgio Vieira Filho 
Sócio administrador

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 31.973.393/00001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 16 de junho de 2023, às 09:00, na sede social da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º 
andar, Condomínio Centro Cívico, Centro, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista re-
presentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do “Livro de Registro de 
Presença de Acionistas” da Companhia (“Acionista”). 3. Convocação: Dispensada a publicação de avisos e editais 
de convocação, em virtude da presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada. 4. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretá-
ria: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retificação do item “ii” da Ordem 
do Dia e o item “6.2” das Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25 de maio de 2023 e 
registrada na Junta Comercial do Paraná em 7 de junho de 2023, sob o nº 20233585443 (“AGE da Companhia”); e 
(ii) ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados pelos membros da Diretoria da Companhia e pelos 
seus procuradores, em razão das deliberações tomadas no âmbito da AGE da Companhia. 6. Deliberações: A 
Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer restrições e/ou 
ressalvas: 6.1. em relação à AGE da Companhia, retificar o “ii” da Ordem do Dia e o item “6.2” das Deliberações da 
AGE da Emissora, que passará a vigorar com as redações abaixo: 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (ii) a constituição 
e a outorga (a) pela Companhia, de garantia fidejussória sob a forma de fiança (“Fiança”), por toda a duração da Ope-
ração; (b) pela Lagoa do Barro IX Energias Renováveis S.A. (“LDB IX”), de garantia objeto do (b.i) “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Emergentes em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
as Afiançadas, na qualidade de cedentes fiduciárias, e o Fiador, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”); e (b.ii) “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a 
ser celebrado entre as Afiançadas, na qualidade de alienantes fiduciárias, e o Fiador, na qualidade de credor fiduciário 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”), por toda a duração da Operação; (c) pela Lagoa do Barro X 
Energias Renováveis S.A. (“LDB X” e, em conjunto com LDB IX, as “Afiançadas”), de garantia objeto do (c.i) Contrato de 
Cessão Fiduciária; e (c.ii) Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, por toda a duração da Operação; (d) pela 
Complexo Lagoa do Barro Energias Renováveis S.A. (“CLDB”), de garantia objeto do “Instrumento Particular de Aliena-
ção Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a CLDB, na qualidade de alienante fidu-
ciária, o Fiador, na qualidade de credor fiduciário, e as Afiançadas, na qualidade de intervenientes anuentes (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações”), por toda a duração da Operação; 6. Deliberações: A Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 6.1. a constituição 
e a outorga (a) pela Companhia, de Fiança, por toda a duração da Operação; (b) pela LDB IX, de garantia objeto do (b.i) 
Contrato de Cessão Fiduciária; e (b.ii) Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, por toda a duração da Opera-
ção; (c) pela LDB X, de garantia objeto do (c.i) Contrato de Cessão Fiduciária; e (c.ii) Contrato de Alienação Fiduciária de 
Equipamentos, por toda a duração da Operação; (d) pela CLDB, de garantia objeto do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações, por toda a duração da Operação. 6.2. ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados pelos 
membros da Diretoria da Companhia e pelos seus procuradores, em razão das deliberações tomadas no âmbito da 
AGE da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assem-
bleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Presi-
dente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. Acionistas: CGN Energy Uk One 
Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang - Diretor. Curitiba, 16 de junho de 2023. Mesa: Zhigang 
Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - 
OAB/PR 47904. Acionistas: CGN Energy Uk One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. 
JUCEPAR nº 20234141794 em 26/06/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF n° 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 de junho de 2023, às 08:30, na sede da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 
51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a con-
vocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem 
do Dia: deliberar sobre: (a) nos termos do Artigo 12, do Estatuto Social da Companhia, a aprovação da outorga de 
aval pela Companhia em favor das Sociedades, conforme definido abaixo, no âmbito de Contratos de Derivativos; 
(b) a aprovação de aval da acionista Complexo Tanque Novo Energias Renováveis S.A., em favor das Sociedades, 
conforme definido abaixo, no âmbito de Contratos de Derivativos; (c) nos termos do Artigo 12, item vi do Estatuto 
Social da Companhia, a orientação de voto a ser proferido pela Companhia nas deliberações das subsidiárias da 
Companhia com relação à Operação, conforme definido abaixo; e (d) a autorização à Diretoria da Companhia para 
a prática de todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento das deliberações previstas nesta ordem do dia, 
caso sejam aprovadas. 6. Deliberações: os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
deliberaram, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, nos termos do art. 12, “vi”, do Estatuto Social da Companhia: 
(i) aprovar a outorga de aval da Companhia, no âmbito dos Contratos de Derivativos, com o Banco Santander (Bra-
sil) S.A.; (ii) aprovar a outorga de aval pela acionista Complexo Tanque Novo Energias Renováveis S.A., no âmbito 
dos Contratos de Derivativos, com o Banco BTG Pactual S.A.; (iii) aprovar a celebração dos Contratos de Derivativos 
das SPE´s Tanque Novo I Energias Renováveis S.A.; Tanque Novo II Energias Renováveis S.A.; Tanque Novo III Ener-
gias Renováveis S.A.; Tanque Novo IV Energias Renováveis S.A.; Tanque Novo V Energias Renováveis S.A.; Tanque 
Novo VI Energias Renováveis S.A., e Tanque Novo VII Energias Renováveis S.A., no valor de até USD 94.774.819,50 
(noventa e quatro milhões, setecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e dezenove dólares e cinquenta cents), 
que poderão ser contratados com os seguintes Bancos: (i) Banco BTG PACTUAL S.A., (ii) Banco Santander (Brasil) 
S.A. e/ou (iii) ICBC do Brasil Banco Múltiplo S.A.; (iv) autorizar a Diretoria da Companhia para a prática e celebração 
de todos e quaisquer atos e documentos que se façam necessários em decorrência das aprovações das matérias 
previstas nos itens acima, bem como para adoção de todas as demais providências necessárias, podendo celebrar 
acessórios, procurações, notificações e aditamentos futuros aos referidos instrumentos. 7. Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia 
Helena Carvalho Vieira da Rocha. Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hai-
liang Jiang, Diretor. Curitiba, 09 de junho de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena 
Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. Acionistas: CGN Energy Uk 
One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 20233944397 em 20/06/2023. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 31.973.393/00001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 06 de junho de 2023, às 09h00 horas, na sede social da CGN Brasil Energia e Participa-
ções S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º 
andar, Condomínio Centro Cívico, Centro, CEP 80.530-000, (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionis-
tas. 3. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença do acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho 
Vieira Da Rocha. 5. Ordem do Dia: (i) a celebração do Contrato de Financiamento por Instrumento Particular a 
ser celebrado entre o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e Tanque Novo II Energias Renováveis S.A., Tanque 
Novo V Energias Renováveis S.A., e a Tanque Novo VI Energias Renováveis S.A., (em conjunto “TQN’s”), por meio 
do qual o BNB promoverá abertura de crédito no valor total de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
(“Contrato BNB”); (ii) no âmbito do Contrato de Financiamento BNB, haverá a constituição das garantias (a) Fiança 
Bancária e (b) Cessão Fiduciária de Conta Reserva (“Garantias”); e (iii) a autorização aos diretores das TQN’s e da 
Companhia a negociarem termos e condições e adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar todos os do-
cumentos necessários à celebração do Contrato de Financiamento BNB e constituição das Garantias, bem como 
adotar todas as demais providências necessárias, podendo celebrar aditamentos aos referidos instrumentos, bem 
como celebrar instrumentos na qualidade de interveniente anuente. 6. Deliberações: Por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições após debates e discussões: (i) Autorizam a celebração do Contrato de Financiamento 
BNB nas empresas TQN’s; (ii) Autorizam a constituição das garantias para o Contrato de Financiamento BNB: (a) 
Fiança Bancária e (b) Cessão Fiduciária de Conta Reserva; (iii) Autorizam os diretores das TQN’s e da Companhia a 
negociarem termos e condições e a adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos neces-
sários à celebração do Contrato de Financiamento BNB e dos Instrumentos de Garantia, bem como adotar todas as 
demais providências necessárias, podendo celebrar aditamentos aos referidos instrumentos, bem como celebrar 
instrumentos na qualidade de interveniente anuente. (iv) Os acionistas da Companhia ratificaram todas as deci-
sões tomadas e poderes exercidos pelos diretores da Companhia na negociação dos termos, cláusulas e condições 
Contrato de Financiamento BNB e dos Instrumentos de Garantia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1o 
da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes. 8. 
Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. Acionistas: 
CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang, Diretor. A presente ata é cópia fiel 
da via lavrada em livro próprio. Curitiba, 06 de junho de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; 
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. Acionista: CGN 
Energy Uk One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 20233944303 em 
19/06/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 31.973.393/00001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25 de maio de 2023
1. Data, Hora e Local: no dia 25 de maio de 2023, às 08h00, na sede social da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º 
andar, Condomínio Centro Cívico, Centro, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Convocação: dispensada a publicação de avisos e editais de convocação, em virtude 
da presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada. 4. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho 
Vieira da Rocha. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a celebração do “Instrumento Particular de Prestação de 
Fiança e Outras Avenças” (“CPG”) e eventuais aditivos que se façam necessários, junto ao Banco Santander (Brasil) 
S.A. (“Fiador”), a Companhia, a Complexo Lagoa do Barro Energias Renováveis S.A., a Lagoa do Barro IX Energias 
Renováveis S.A. e a Lagoa do Barro X Energias Renováveis S.A., no âmbito da operação de financiamento junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 31 
de março de 2023 (“Operação”); (ii) a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória sob a forma de fiança por 
toda a duração da Operação (“Fiança”); (iii) a autorização aos membros da Diretoria da Companhia para emitirem 
declarações e outorgarem procurações no âmbito do CPG podendo os membros da Diretoria da Companhia ne-
gociar livremente seus termos e condições; e (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para a prática de todos e 
quaisquer atos que se façam necessários em decorrência das matérias previstas nos itens (i) a (iii) acima, caso estes 
sejam aprovados, bem como adotar todas as demais providências necessárias, podendo celebrar aditamentos aos 
referidos instrumentos. 6. Deliberações: a acionista representando a totalidade do capital social da Companhia 
deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 6.1. aprovar a celebração do CPG e seus eventuais aditamentos 
futuros; 6.2. aprovar a outorga da Fiança; 6.3. aprovar a emissão de declarações e outorga de procurações no 
âmbito do CPG; e 6.4. autorizar a Diretoria da Companhia para a prática de todos e quaisquer atos que se façam ne-
cessários em decorrência das aprovações das matérias previstas nos itens 6.1. a 6.3. acima. 7. Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: 
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por 
Hailiang Jiang, Diretor. Curitiba, 25 de maio de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena 
Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. Acionistas: CGN Energy Uk 
One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 20233585443 em 07/06/2023. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de maio de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de maio de 2023, às 18:00, na sede da CGN Brasil Energia e Participa-
ções S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, 
conjunto 51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 
3. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada 
a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. 
Ordem do Dia: deliberar sobre: (a) nos termos do Artigo 12, do Estatuto Social da Companhia, a aprovação da
outorga de aval pela Companhia em favor da Sociedade, conforme definido abaixo, no âmbito de Cédulas de 
Crédito Bancário ou Repasse Externo via resolução 4131 de 03 de setembro de 1962; (b) nos termos do Artigo 12, 
item vi do Estatuto Social da Companhia, a orientação de voto a ser proferido pela Companhia nas deliberações 
das subsidiárias da Companhia com relação à Operação, conforme definido abaixo; e (c) a autorização à Diretoria 
da Companhia para a prática de todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento das deliberações previstas 
nesta ordem do dia, caso sejam aprovadas. 6. Deliberações: os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia aprovaram por unanimidade, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 6.1. A lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações; 6.2. A ou-
torga de aval pela Companhia em favor da Complexo Lagoa do Barro Energias Renováveis S.A.(“SPE”), sociedade 
indiretamente controlada pela Companhia, no âmbito de Cédulas de Crédito Bancário - Capital de Giro (“CCB”) 
e Repasse Externo via resolução 4131 (“4131”), o qual será firmado com o Banco Santander (BRASIL) S.A., na 
qualidade de Banco Emissor (“Banco”); (ii) a SPE; e (iii) a Companhia, na qualidade de garantidora, cujo objeto 
será regular a emissão no valor de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); 7. Aprovar a orientação de voto
favorável da Companhia, nas deliberações de suas subsidiárias, quanto à Operação a ser realizada nos termos 
descritos acima; 8. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos e quais-
quer documentos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas nos itens acima. 9. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 10. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Acionistas: CGN ENERGY 
UK ONE LIMITED e CGN ENERGY UK TWO LIMITED, por Hailiang Jiang, Diretor. Curitiba, 24 de maio de 2023. Mesa: 
Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e 
Advogada - OAB/PR 47904. Acionistas: CGN Energy Uk One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang 
Jiang. JUCEPAR nº 20233524100 em 29/05/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME Nº 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata de Assembléia Geral Ordinária, realizada em 26 de abril de 2023.
1. Data, Horário e Local: Realizada em 26 de abril de 2023, às 08:00, na sede social da CGN Brasil Energia e Par-
ticipações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 
70, conjunto 51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a convocação, 
em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem do dia: (i) 
aprovar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício encerra-
do em 31 de dezembro de 2022, incluindo a distribuição de dividendos; (iii) aprovar o montante máximo global 
da remuneração anual dos administradores da companhia para o ano de 2023; (iv) deliberar sobre a instalação 
do Conselho Fiscal. 6. Deliberações: Os acionistas presentes à Assembleia, tomaram as seguintes deliberações: 
6.1. Autorizar, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária em forma de 
sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130 
e seus §§, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Aprovar, por unanimidade, e sem ressalvas, depois de examinados 
e discutidos, o relatório anual e as contas da Administração, bem como as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do parecer emitido pelos auditores 
independentes, o qual foi publicado no dia 12 de abril de 2023, nas páginas 21 a 23, Edição Digital Certificada, 
do periódico denominado “Jornal O Dia SP - filial Curitiba/PR”. 6.3. Aprovar, por unanimidade, a destinação do 
lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 proposta pela administração da Companhia. O 
valor total do Lucro Líquido do exercício foi de R$ 170.987.375,10 (cento e setenta milhões, novecentos e oitenta 
e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e dez centavos), foi distribuído da seguinte forma: (i) R$ 8.549.368,76 
(oito milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) para 
constituição de reserva legal (artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações); (ii) R$ 40.609.501,59 (quarenta milhões, 
seiscentos e nove mil, quinhentos e um reais e cinquenta e nove centavos) para distribuição de dividendos, equi-
valente a 25% do lucro líquido, sendo R$ 35.021.634,17 (trinta e cinco milhões, vinte e um mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e dezessete centavos) para a Acionista CGN Energy UK One Limited e o valor R$ 5.587.867,42 (cinco 
milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos) para a Acio-
nista CGN Energy UK Two Limited, ficando assim; (iii) o valor remanescente, na conta de reserva de lucros no valor 
total de R$ 121.828.504,75 (cento e vinte e um milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). 6.4. Fixar, por unanimidade, o montante máximo e global da remuneração anual dos 
administradores da Companhia, referente ao exercício social de 2023, em até R$ 795.000,00(setecentos e noventa 
e cinco mil reais). 6.5. Não instalar Conselho Fiscal para o presente exercício social. 7. Encerramento: nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e 
Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two 
Limited, por Hailiang Jiang, Diretor. Certifico que a presente ata é cópia fiel transcrita em livro próprio. Curitiba, 
26 de abril de 2023. Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 
47.904. JUCEPAR nº 20232874867 em 03/05/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF N° 31.973.393/0001-43 NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10 de abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de abril de 2023, às 09:00, na sede da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 
51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000(“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a convocação, 
em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem do Dia: de-
liberar sobre (i) a celebração do segundo aditamento ao CPG (conforme definido abaixo)entreo Fiador (conforme 
definido abaixo), as Afiançadas, (conforme definido abaixo)e Outros (“Segundo Aditamento ao CPG”), bem como 
osAditamentos Futuros (conforme definidos abaixo), pela Companhia, na qualidade de garantidora; (ii) nos termos 
do Artigo 12, item “vi”do Estatuto Social da Companhia, a aprovação da outorga de garantia fidejussória pela Com-
panhia em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de quaisquer valores devidos pelasAfiançadas (conforme 
definido abaixo)ao Fiador no âmbito do CPG (conforme definidosabaixo); (iii) aoutorga de procuração no âmbito 
da Operação; e (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para a prática e celebração de todos e quaisquer atos 
necessários ao cumprimento das deliberações previstas nesta Ordem do Dia, caso sejam aprovadas. 6. Delibera-
ções: os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia deliberaram, sem quaisquer restri-
ções e/ou ressalvas, nos termos do art. 12, “vi”, do Estatuto Social da Companhia, por aprovar: 6.1. A celebração do 
Segundo Aditamento ao CPG, bem como oseventuais aditamentosposteriores aoContrato de Prestação de Fianças 
e Outras Avenças, celebrado em 15 de maio de 2019(“CPG”)que se façam necessários (“Aditamentos Futuros”), 
pela Companhia, na qualidade de garantidora. 6.2. A outorga de garantia fidejussória pela Companhiaem garan-
tia ao fiel, pontual e integral pagamento de quaisquer valores devidos pelaNova Olinda B Solar S.A.e Nova Lapa 
Solar S.A. (“Afiançadas”), sociedades indiretamente controladas pela Companhia,aoBanco Santander (Brasil)S.A. 
(“Fiador”)no âmbitodo CPG, o qual será aditado pelo Segundo Aditamento ao CPG, cujo objeto será regular a 
emissão pelo Fiador, de cartas de fianças no valor total de R$ 157.022.863,41 (cento e cinquenta e sete milhões, 
vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos), as quais serão apresentadas ao Ban-
codo Nordeste do Brasil S.A., para garantir as obrigações decorrentes dos Contratos de Abertura por Instrumento 
Particular nº 16.2017.1197.22753 e 16.2017.1203.23014. 6.3. Autorização aos membros da Diretoria da Companhia 
para a prática e celebração de todos os instrumentos necessários em decorrência das matérias que venham a ser 
aprovadas nos termos dos itens (i) a (iii) da Ordem do Dia acima, bem como adotar todas as demais providências 
necessárias, podendo celebrar eventuais documentos acessórios, procurações, notificações e aditamentos futuros 
aos referidos instrumentos. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: 
Mesa: Sr. Zhigang Yao, Presidente; e Sra.Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha,Secretáriae Advogada; Acionistas: 
CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang, Diretor. Certifico que a presente ata 
é cópia fiel transcrita em livro próprio. Curitiba, 10 de abril de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; 
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária e Advogada da Assembleia - OAB/PR 47904. Acionistas: CGN 
Energy Uk One Limited e, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 20232493340 em 
13/04/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23 de janeiro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 23 de janeiro de 2023, às 09:00, na sede da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 
51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a convocação, 
em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem do Dia: 
deliberar sobre: (a) nos termos do Artigo 12, do Estatuto Social da Companhia, a aprovação da outorga de aval 
pela Companhia em favor das Sociedades, conforme definido abaixo, no âmbito de Cédulas de Crédito Bancário 
ou Repasse Externo via resolução 4131 de 03 de setembro de 1962; (b) nos termos do Artigo 12, item vi do Estatuto 
Social da Companhia, a orientação de voto a ser proferido pela Companhia nas deliberações das subsidiárias da 
Companhia com relação à Operação, conforme definido abaixo; e (c) a autorização à Diretoria da Companhia para 
a prática de todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento das deliberações previstas nesta ordem do dia, 
caso sejam aprovadas. 6. Deliberações: os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
aprovaram por unanimidade, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 6.1. A lavratura da presente ata em forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações; 6.2. A outorga de aval pela Companhia 
em favor da Tanque Novo I Energias Renováveis S.A., Tanque Novo II Energias Renováveis S.A., Tanque Novo III Ener-
gias Renováveis S.A., Tanque Novo IV Energias Renováveis S.A., Tanque Novo V Energias Renováveis S.A., Tanque 
Novo VI Energias Renováveis S.A. e Tanque Novo VII Energias Renováveis S.A. (“SPE´s”), sociedades indiretamente
controladas pela Companhia, no âmbito de Cédulas de Crédito Bancário - Capital de Giro (“CCB”) e Repasse Exter-
no via resolução 4131 (“4131”), o qual poderão ser firmadas com o Banco da China (BRASIL) S.A., na qualidade de 
Banco Emissor (“Banco”); (ii) as SPE´s; e (iii) a Companhia, na qualidade de garantidora, cujo objeto será regular a 
emissão no valor de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); 7. Aprovar a orientação de voto favorável da 
Companhia, nas deliberações de suas subsidiárias, quanto à Operação a ser realizada nos termos descritos acima; 
e 8. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos e quaisquer documen-
tos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas nos itens acima. 9. Encerramento: nada mais haven-
do a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 10. Assinaturas: Mesa: Presidente: Zhigang 
Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN 
Energy Uk Two Limited, por Zhigang Yao e Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha, Diretores. Curitiba, 23 de janeiro 
de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da 
Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. Acionista: CGN Brasil Energia e Participações S.A. Zhigang Yao - Dire-
tor; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Diretor. JUCEPAR nº 20230558364 em 26/01/2023. Leandro Marcos 
Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 31.973.393/00001-43 - NIRE 353.005.335-93

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de dezembro de 2022
1. Data,Hora e Local: No dia 16 de dezembrode 2022, às 10h00 horas, na sede social da CGN Brasil Energia e Par-
ticipações S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº70, conjun-
to 51, 5º andar, Condomínio Centro Cívico, Centro, CEP 80.530-000, (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas re-
presentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença do acionista representando a
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia
Helena Carvalho Vieira Da Rocha. 5. Ordem do Dia: Considerando que a Lagoa do Barro IX Energias Renováveis
S.A. e a Lagoa do Barro X Energias Renováveis S.A. (em conjunto “LDBs”) irão realizar a implantação e operação
de seus parques de energia eólica (“Projeto”), deliberar sobre:(i) a celebração do Contrato de Financiamento 
por Instrumento Particular a ser celebrado entre o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e as LDBs, por meio
do qual o BNB promoverá abertura de crédito no valor total de até R$201.951.589,74 (duzentos e um milhões, 
novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) (“Contrato de
Financiamento BNB”); (ii) no âmbito do Contrato de Financiamento BNB, a constituição da garantiade cessão fi-
duciária de fundo de liquidez em conta reserva decorrente: (a) do saldo da conta corrente de depósitos vincula-
dos (“Conta Reserva”) de titularidade das LDB se (b) das aplicações financeiras efetuadas com recursos da Conta
Reserva, incluindo os rendimentos derivados dessas aplicações(“Garantia”); e (iii) a autorização aos diretores
das LDBs e da Companhia a negociarem termos e condições e adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à celebração do Contrato de Financiamento BNB econstituição da Garantia, 
bem como adotar todas as demais providências necessárias, podendo celebrar aditamentos aos referidos instru-
mentos, bem como celebrar instrumentos na qualidade de interveniente anuente. 6. Deliberações: Por unani-
midade de votos e sem quaisquer restrições após debates e discussões: (i) Autorizam a celebração do Contrato 
de Financiamento BNB na qualidade de tomadora e corresponsável solidária; (ii) Autorizam a constituição da 
Garantiano âmbito do Contrato de Financiamento BNB; e (iii) Autorizam os diretores das LDBs e da Companhia 
a negociarem termos e condições e a adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos 
necessários à celebração do Contrato de Financiamento BNB e do Instrumentode Garantia, bem como adotar to-
das as demais providências necessárias, podendo celebrar aditamentos aos referidos instrumentos, bem como 
celebrar instrumentos na qualidade de interveniente anuente. Os acionistas da Companhia ratificaram todas 
as decisões tomadas e poderes exercidos pelos diretores da Companhia na negociação dos termos, cláusulas e 
condições Contrato de Financiamento BNB e dos Contratos de Garantia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 
130, §1oda Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas pre-
sentes. 8. Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretáriae Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira Da Rocha.
Acionistas: CGN Energy Uk Onelimited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang - Diretor. Apresente ata 
é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. Curitiba, 16 de dezembro de 2022. Mesa: Zhigang Yao - Presidente
da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904.
Acionista: CGN Energy Uk One Limited, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº
20228648378 em 20/12/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: no dia 16 de dezembro de 2022, às 11h00 horas, na sede da CGN Brasil Energia e Participa-
ções S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado de Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 
5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Convoca-
ção: dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a indicação de membro do Conselho de Administração. 6. Deliberações: As
acionistas da Companhia examinaram o item da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade de votos, em: 6.1. 
Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. 6.2. Aprovar 
a indicação do Mr. Tun Wang, chinês, casado, executivo, portador de passaporte chinês nº PE2081958, residente 
e domiciliado na Cidade de Shenzhen, Rua 1305, Building 16, Great Wall Building, Distrito de Futian, Província de 
Guangdong, China, como membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, 
a contar de 06 de dezembro de 2022, nos termos da Resolução Normativa nº 11/2017 do Conselho Nacional de 
Imigração. Nomeou e constituiu Sr. Hailiang Jiang, como seu procurador no Brasil, conforme procuração assinada 
em 16 de dezembro de 2022(Anexo I). 6.3. Em observância ao disposto no Artigo 13, do Estatuto Social da Com-
panhia, ratificar a composição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme abaixo, fi-
cando a vacância de duas posições, a serem eleitas em Ata de Assembleia Geral posterior. (i) Sr. Likui Fang, chinês, 
casado, executivo, portador do passaporte chinês nº PE1670304, residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, 
Wei Peng Garden, prédio 2, apartamento 1206, Distrito de Futian, Provincia de Guangdong, China, para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sra. Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Carteira de identidade RG n° 12408924-7 SSP/PR inscrito no CPF/ME nº 033.737.689-18, 
residente e domiciliada na Rua Doutor Alarico Vieira de Alencar nº 153, apartamento 12 A, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 82520-760, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (iii) Sr. Zhigang Yao, 
chinês, casado, executivo, inscrito no CPF/ME nº 801.656.759-26, portador do RNM nº F356457-D, residente na Rua 
Avenida Cândido de Abreu, 70, apartamento nº 2906, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
CEP 80.530-000 para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (iv) Sr. Chaochan Cui, chinês, casado, 
executivo, portador do passaporte chinês nº PE2081008, residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, 9#109, 
Vanke Guiyuan, Guiyuan North Road, Distrito de Luohu, Provincia de Guangdong, China para o cargo de Membro 
do Conselho de Administração; (v) Mr. Tun Wang, chinês, casado, executivo portador de passaporte chinês nº 
PE2081958, residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, Rua 1305, Building 16, Great Wall Building, Distrito de 
Futian, Província de Guangdong, China, para o cargo de Membro do Conselho de Administração. 7. Arquiva-
mento e Publicações Legais: Por fim, os acionistas deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de 
Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos, para os devidos fins legais. 8. 
Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o presidente deu por encerrada a presente assembleia, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Zhi-
gang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e 
CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang, Diretor. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro pró-
prio e assinada pelo acionista da Companhia. Curitiba,16 de dezembro de 2022. Mesa: Zhigang Yao - Presidente 
da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. 
Acionista: CGN Energy Uk One Limited e, CGN Energy Uk Two Limited, Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 
20228660521 em 22/12/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2022, 
de Rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 23 de setembro de 2022, às 08h00, na sede da CGN Brasil Energia e Participa-
ções S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado de Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 
5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em 
razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme dispõe o 
§4º do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”). 3. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: 
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Ordem do Dia: (i) Rerratificar a aprovação do aumento de capital da 
Companhia e a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia; e 5. Deliberações Tomadas: Os Acionistas 
presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Rerratificar 
a aprovação do aumento de capital da companhia e alteração do Art. 5º do Estatuto da Companhia. Em razão da 
incorporação, pela Companhia, da Sociedade SHLTRII Participações S.A., a totalidade do patrimônio da Sociedade 
Incorporada será agregada ao patrimônio da Companhia, pelo valor contábil apurado no Laudo de Avaliação do 
Acervo Líquido da Sociedade Incorporada. Nesse sentido, tendo em vista que o capital social da Companhia en-
contra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, foi aprovado, pela unanimidade dos 
acionistas da Companhia, o aumento do capital social da Companhia em R$ 221.547.269,18 (duzentos e vinte e 
um milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos) mediante a 
emissão de 221.357.668 (duzentos e vinte e um milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 
oito) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão da ação de R$ 1,000856536, 
considerando o valor patrimonial da ação, passando o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 
5.079.086.250,06 (cinco bilhões, setenta e nove milhões, oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais e seis cen-
tavos), para R$ 5.300.633.519,24 (cinco bilhões, trezentos milhões, seiscentos e trinta e três mil, quinhentos e de-
zenove reais e vinte e quatro centavos). As novas ações ora emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas 
pela CGN Energy UK Two Limited, na qualidade de acionista da Companhia, de acordo com os termos e condições 
previstos no Protocolo e Justificação de Incorporação. Tendo em vista a alteração, o art. 5º passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 5.300.633.519,24 (cinco bilhões, trezentos 
milhões, seiscentos e trinta e três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos) representado por 
5.300.453.817 (cinco bilhões, trezentos milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e dezessete) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional.”
(ii) Autorizar os Administradores da Companhia a tomar todas as medidas e providências necessárias à execução 
e implementação das alterações acima aprovadas. 6. Arquivamento e Publicações Legais: Por fim, os acionistas 
deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e 
os livros societários transcritos, para os devidos fins legais. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o 
presidente deu por encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Car-
valho Vieira da Rocha; Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang. 
Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia. Curitiba, 
23 de setembro de 2022. Mesa: Zhigang Yao - Presidente da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Ro-
cha - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR 47904. Acionistas: CGN Energy Uk One Limited, Hailiang 
Jiang - Diretor; CGN Energy Uk Two Limited,Hailiang Jiang - Diretor. JUCEPAR nº 20226678733 em 10/10/2022. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

CGN Brasil Energia e Participações S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 - NIRE 413.003.067.53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31 de março de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de março de 2023, às 10:00, na sede da CGN Brasil Energia e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 
51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a convocação, 
em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem do Dia:
deliberar sobre (i) a celebração do Contrato de Financiamento por Instrumento Particular, nº 194.2022.1233.6941, 
que fazem entre si o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e a Lagoa do Barro IX Energias Renovaveis S.A. 
(“LDB IX”), e Contrato de Financiamento por Instrumento Particular, nº 194.2022.1234.6942, que fazem entre si o 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e a Lagoa do Barro X Energias Renovaveis S.A. (“LDB X”) (“Contratos de 
Financiamento”); (ii) autorização aos membros da Diretoria da Companhia para a prática e celebração de todos 
os instrumentos necessários em decorrência das matérias que venham a ser aprovadas nos termos dos itens acima, 
bem como adotar todas as demais providências necessárias, podendo celebrar eventuais acessórios, procurações, 
notificações e aditamentos futuros aos referidos instrumentos. 6. Deliberações: os acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia deliberaram, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, nos termos do 
art. 12, “vi”, do Estatuto Social da Companhia: (i) celebração do Contrato de Financiamento por Instrumento Parti-
cular, nº 194.2022.1233.6941, que fazem entre si o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e a Lagoa do Barro IX 
Energias Renovaveis S.A. (“LDB IX”); (ii) celebração do Contrato de Financiamento por Instrumento Particular, nº 
194.2022.1234.6942, que fazem entre si o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) e a Lagoa do Barro X Energias 
Renovaveis S.A. (“LDB X”); (iii) aprovar a celebração dos aditamentos futuros aos Contratos de Financiamento; (iv) 
autorizar a Diretoria da Companhia para a prática e celebração de todos e quaisquer atos e documentos que se 
façam necessários em decorrência das aprovações das matérias previstas nos itens acima, bem como para adoção 
de todas as demais providências necessárias, podendo celebrar acessórios, procurações, notificações e aditamen-
tos futuros aos referidos instrumentos. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. As-
sinaturas: Mesa: Sr. Zhigang Yao, Presidente; Sra. Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha, Advogada e Secretária; 
Acionistas: CGN Energy Uk One Limited e CGN Energy Uk Two Limited, por Hailiang Jiang, Diretor. Certifico que a 
presente ata é cópia fiel transcrita em livro próprio. Curitiba, 31 de março de 2023. Mesa: Zhigang Yao - Presidente
da Assembleia; Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Secretária e Advogada da Assembleia - OAB/PR 47.904. 
Acionista: CGN Brasil Energia e Participações S.A., Zhigang Yao - Diretor; Silvia Helena Carvalho Vieira da 
Rocha - Diretor. JUCEPAR nº 20232277141 em 03/04/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 03 de julho de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Gaia Impacto Securiti-
zadora S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardo-
so, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-050. 2. Convocação e Presença: dispen-
sada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia. 3. Composi-
ção da Mesa: Presidente: João Paulo dos Santos Pacífi co; Secretário: Emerson Romualdo Fernandes. 4. Ordem do 
Dia: deliberar sobre (i) os termos e condições da emissão de certifi cados de recebíveis do agronegócio da série única 
da 36ª (trigésima sexta) emissão da Companhia (“CRA” e “Emissão”, respectivamente), no montante total de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), sendo tal Emissão lastreada em direitos de crédito originados por cooperativa 
de produtores rurais devedora dos créditos do agronegócio diversifi cados, representados por cédula de produto rural 
fi nanceira, cujos CRA serão distribuídos publicamente por meio de oferta pública com esforços restritos (“Distribui-
ção Pública” e “Oferta”, respectivamente), e sendo que os termos e condições da Emissão e da Oferta serão detalha-
dos no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio, da Série Única da 36ª (Trigésima Sexta) Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A. Lastreados em Cré-
ditos do Agronegócio Diversifi cados” (“Termo de Securitização”); (ii) a formalização de qualquer documento relacio-
nado à contratação da Companhia para realizar a Emissão, a Oferta e a Distribuição Pública, e dos prestadores de ser-
viços para a Emissão e a Oferta; (iii) a aprovação da prática de todos os atos necessários à implementação e formali-
zação dos itens anteriores; e (iv) a ratifi cação dos atos praticados e documentos celebrados até a presente resolução 
relacionados aos atos que forem aprovados. 5. Deliberações: Após a leitura, análise e discussão das matérias cons-
tantes da ordem do dia, os membros da Diretoria da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quais-
quer ressalvas: (i) aprovar e autorizar a Emissão, a Oferta e a Distribuição Pública no âmbito da Emissão, a qual será 
realizada observados os seguintes termos e condições: a. Série: Única. b. Quantidade de CRA: A Emissão compreende 
3.000 (três mil) CRA; c. Valor Nominal Unitário: Os CRA têm Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data 
de Emissão; d. Valor Total da Emissão: O Valor Total da Emissão será de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) na 
Data de Emissão, correspondente ao montante total da Distribuição Pública de até 3.000 (três mil) CRA; e. Devedor: 
A Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familia-
res da Região Noroeste do Estado de São Paulo (“Devedor” ou “COAPAR”), a qual se caracteriza como produtor ru-
ral, nos termos da Instrução Normativa da RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme alterada, f. Lastro dos 
CRA: Os CRA terão como lastro créditos do agronegócio diversifi cados devidos pelo Devedor em razão da emissão de 
cédula de produto rural fi nanceira (“CPR-F”) em favor da Companhia, identifi cada no Anexo I do Termo de Securiti-
zação, no valor total de R$3.000.000,00 (três milhões de reais) (“Créditos do Agronegócio”). g. Data e Local de Emis-
são: para todos os efeitos e fi ns legais, a Data de Emissão dos CRA será 03 de julho de 2023. O local de emissão é a 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; h. Forma e Comprovação de Titularidade: O Escriturador atuará como es-
criturador dos CRA, os quais serão emitidos de forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi ca-
dos. A titularidade dos CRA será comprovada por extrato emitido pela B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão “ Balcão B3
(“B3”), enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3, bem como pelo extrato emitido pelo Escriturador 
considerando as informações prestadas pela B3, enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3; i. Data de 
Vencimento dos CRA: Observadas as hipóteses de Resgate Antecipado Total, a serem previstas no Termo de Securiti-
zação, os CRA vencerão na Data de Vencimento, qual seja, 03 de janeiro de 2025; j. Ambiente de Depósito, Distribui-
ção, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: Será a B3; k. Preço de Subscrição: O Preço de Subscri-
ção para cada CRA será correspondente ao Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização e, para as inte-
gralizações posteriores à primeira data de integralização, o Valor Nominal Unitário, acrescido da remuneração, calcu-
lada de forma pro rata temporis, desde a primeira data de integralização, até a data da efetiva integralização; l. For-
ma de Subscrição e Integralização: Os CRA serão subscritos no mercado primário à vista, pelo preço de subscrição. A 
integralização dos CRA será realizada em moeda corrente nacional; m. Remuneração dos CRA: Os CRA farão jus à re-
muneração composta pela Taxa de Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nomi-
nal Unitário, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de pagamento e serão pagos conforme o 
cronograma de pagamentos constante no Termo de Securitização ou na data em que ocorrer o Resgate Antecipado 
Total; n. Amortização Programada: A amortização dos CRA será realizada observadas as datas de pagamento e os per-
centuais previstos na tabela que constará do Anexo II do Termo de Securitização; o. Amortização Extraordinária: A 
Companhia deverá realizar amortização extraordinária dos CRA nas hipóteses a serem previstas no Termo de Securi-
tização, a qual estará limitada a até 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA e de-
verá ser realizada de forma pro rata entre todos os titulares de CRA e alcançará, indistintamente, todos os CRA; p. Res-
gate Antecipado Total: Os CRA terão hipóteses de resgate antecipado total, a serem previstas no Termo de Securitiza-
ção; q. Garantias: Não serão constituídas garantias específi cas, reais ou fi dejussórias, sobre os CRA. Outrossim, não 
existe qualquer tipo de regresso contra o patrimônio comum da Companhia. A CPR-F, contudo, conta com as garan-
tias adicionais, quais sejam, as alienações fi duciárias, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização; r. Des-
tinação dos Recursos: Os recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizados exclusivamente pela Companhia 
para (i) pagamento das despesas relacionadas à Oferta e constituição do fundo de despesas; e (ii) pagamento do pre-
ço de aquisição da CPR-F; s. Fundo de Despesas: O fundo de despesas será composto por um montante a ser provisio-
nado na primeira Data de Integralização, o qual será utilizado para pagamento das despesas recorrentes a serem in-
corridas durante o período de vigência dos CRA, conforme vierem a ser descritas no Termo de Securitização, e que de-
verá ser investido em outros ativos, tais como títulos públicos federais, certifi cados de depósito bancário emitidos por 
bancos de primeira linha, entre outros. O valor mínimo que o Fundo de Despesas deverá ter durante toda a vigência 
dos CRA, equivalente a RS 10.000,00 (dez mil reais), será atualizado anualmente pelo IPCA/IBGE desde a Data de 
Emissão; t. Regime Fiduciário: Em observância à faculdade prevista nos artigos 25 a 32 da Lei nº 14.430 e o artigo 2º, 
inciso VIII, do Suplemento A à Resolução CVM 60, a Companhia institui o regime fi duciário sobre o patrimônio sepa-
rado, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização; e u. Demais Características: As demais características 
da Oferta, da Emissão e dos CRA serão descritas no Termo de Securitização. (ii) aprovar a (a) formalização de qualquer 
documento relacionado à contratação da Companhia para realizar a Emissão, a Oferta e a Distribuição Pública e (b) 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao agente fi duciá-
rio, agente escriturador, agente registrador, agente custodiante e assessores legais; (iii) celebração de termos e instru-
mentos, bem como todos os atos necessários à efetivação da Emissão, da Oferta e da Distribuição Pública, nos termos 
dos itens “i” e “ii” acima, incluindo, mas não se limitando à celebração do Termo de Securitização e do Contrato de 
Alienação Fiduciária os quais serão realizados em observância aos termos descritos acima; e (iv) ratifi car todos os atos 
praticados e documentos celebrados até a presente resolução relacionados aos atos aprovados descritos nos itens “i” 
a “iii” acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente ata, 
que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando cópias autênticas para os fi ns legais. Diretores presentes: 
João Paulo dos Santos Pacífi co e Emerson Romualdo Fernandes. A presente é cópia fi el e transcrita no livro de Atas de 
Reunião de Diretoria da Companhia. São Paulo, 03 de julho de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. João 
Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente, Emerson Romualdo Fernandes - Secretário. 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C9F4-2512-070A-DB11.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data e Local: 23 de maio de 2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto,
SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/n, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903.
2. Convocação: Sanada a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e
do artigo 14º do Estatuto Social da Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as
demonstrações financeiras com antecedência. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por
cento) do capital social votante, nos termos do Boletim de Presenças (Anexo 1) e, procuradores eleitos por
cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na assembleia, em nome dos outorgantes.
4. Mesa: Presidente: Giácomo Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Natale Dalla Vecchia. 5. Ordem do Dia: 1 -
Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2022; 2 - Instalação ou não do conselho
fiscal; 3 - Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez
que os juros sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4 - Manutenção
dos poderes da Diretoria para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e
desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5 - Elevação do capital
social de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais) para R$ 3.300.000.000,00 (três
bilhões e trezentos milhões de reais) mediante: 5.1. emissão de 113.600.000 (cento e treze milhões e
seiscentas mil) de novas ações, sendo 28.400.000 (vinte e oito milhões e quatrocentas mil) de ações classe
“A”, 28.400.000 (vinte e oito milhões e quatrocentas mil) de ações classe “B”, 14.200.000 (quatorze milhões
e duzentas mil) de ações classe “C1”, 14.200.000 (quatorze milhões e duzentas mil) de ações classe “C2”,
e 28.400.000 (vinte e oito milhões e quatrocentas mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois
reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 284.000.000,00 (duzentos e oitenta e quatro milhões de reais),
que serão distribuídas como bonificação, pelo uso de R$ 284.000.000,00 (duzentos e oitenta e quatro
milhões de reais) da conta de Reserva de Lucros da sociedade; 5.2. emissão de 46.400.000 (quarenta e seis
milhões e quatrocentas mil) de novas ações, sendo 11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) de ações
classe “A”, 11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) de ações classe “B”, 5.800.000 (cinco milhões e
oitocentas mil) de ações classe “C1”, 5.800.000 (cinco milhões e oitocentas mil) de ações classe “C2” e
11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos), totalizando R$ 116.000.000,00 (cento e dezesseis milhões de reais), que deverão ser
integralizadas imediatamente pelos subscritores, sendo autorizada a compensação de eventuais créditos
contra a sociedade; E consequentemente, nova redação do artigo 4º do Estatuto Social; 6 - Outros assuntos
de interesse da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior
votação, tendo se abstido de votar os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos seguintes termos:
Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou
restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social
encerrado em 31/12/2022, as quais foram publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e
“O Dia”, edições de 19/05/2023 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por unanimidade, a
instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade,
a retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, devendo ser
adicionados à conta de Reserva de Lucros para posterior destinação pelos acionistas; Item 4 da Ordem do
Dia: Aprovada por unanimidade, a manutenção dos poderes da Diretoria para decidir sobre a conveniência,
épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da
próxima AGO; Item 5 da Ordem do Dia: Aprovado por unanimidade, o aumento de Capital de
R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais) para R$ 3.300.000.000,00 (três bilhões e
trezentos milhões de reais), totalmente integralizados, da seguinte maneira: 5.1. serão emitidas como
bonificação 113.600.000 (cento e treze milhões e seiscentas mil) de novas ações, sendo 28.400.000 (vinte
e oito milhões e quatrocentas mil) de ações classe “A”, 28.400.000 (vinte e oito milhões e quatrocentas mil)
de ações classe “B”, 14.200.000 (quatorze milhões e duzentas mil) de ações classe “C1”, 14.200.000
(quatorze milhões e duzentas mil) de ações classe “C2”, e 28.400.000 (vinte e oito milhões e quatrocentas
mil) de ações classe “D”, todas ordinárias, nominativas, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta
centavos), perfazendo o valor total de R$ 284.000.000,00 (duzentos e oitenta e quatro milhões de reais),
pela capitalização de Reservas de Lucros, que serão distribuídas, de forma proporcional, respeitadas as
classes de ações, aos detentores dos direitos; 5.2. serão emitidas 46.400.000 (quarenta e seis milhões e
quatrocentas mil) de novas ações, sendo 11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) de ações classe “A”,
11.600.000 (onze milhões e seiscentas mil) de ações classe “B”, 5.800.000 (cinco milhões e oitocentas mil)
de ações classe “C1”, 5.800.000 (cinco milhões e oitocentas mil) de ações classe “C2” e 11.600.000 (onze
milhões e seiscentas mil) de ações classe “D”, todas ordinárias, nominativas, ao valor unitário de R$ 2,50
(dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 116.000.000,00 (cento e dezesseis milhões
de reais), que são subscritas neste ato, de forma proporcional às ações já possuídas e integralizadas por
compensação de créditos contra a sociedade; Em decorrência da deliberação acima, foi aprovada a
seguinte nova redação do artigo 4º do Estatuto Social: “Artigo 4º - O capital social, totalmente integralizado,
é de R$ 3.300.000.000,00 (três bilhões e trezentos milhões de reais) dividido em 1.320.000.000 (um bilhão,
trezentos e vinte milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta
centavos) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, sendo 330.000.000 (trezentos e trinta milhões)
de ações classe “A”, 330.000.000 (trezentos e trinta milhões) de ações classe “B”, 165.000.000 (cento e
sessenta e cinco milhões) de ações classe “C1”, 165.000.000 (cento e sessenta e cinco milhões) de ações
classe “C2”, e 330.000.000 (trezentos e trinta milhões) de ações classe “D”.”; Item 6 da Ordem do Dia:
Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário
à lavratura da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os
presentes assinada, aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo
130 da Lei 6.404 de 15/12/1976. 8. Documentos: Boletim de Presenças (Anexo 1), Boletim de Capitalização/
Subscrição/Posição Acionária (Anexo 2) e publicações em jornais (Anexo 3). 9. Assinaturas: Mesa:
Presidente: Sr. Giácomo Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Natale Dalla Vecchia. Salto, 23 de maio de 2023. Esta
cópia confere com a original lançada no livro próprio. Diretores: Giácomo Dalla Vecchia - Presidente; Natale
Dalla Vecchia - Secretário; Cícero Dalla Vecchia - Roberto Benito Júnior. JUCESP nº 263.108/23-5 em
03/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

A DIRETORIA Contador: Carlos Alberto Vieira - CRC 1SP206556/O-0

Demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.
C.N.P.J. nº 04.517.241/0002-44

 Nota 31/12/22 31/12/21
ATIVO 
Circulante 
Caixa e equivalentes de caixa 4 5.083 4.432
Contas a receber de clientes 5 67.150 55.574
Estoques  10.326 9.914
Impostos a recuperar 6 5.030 14.695
Outras contas a receber  778 1.000
Adiantamento a fornecedores  13 8
Total do ativo circulante  88.380 85.623
Não Circulante 
Realizável a longo prazo: 
Impostos a recuperar 6 14.781 -
Contas a receber de clientes 5 194 1
Mútuos a receber de
 partes relacionadas  - 125
Ativo fiscal diferido  22.448 25.528
Outras contas a receber  - 10
Depósitos judiciais  1.205 1.176
  38.628 26.840
Imobilizado 7 64.406 47.347
Direito de uso - Arrendamento 8 17.914 20.406
Intangível  6.371 6.365
  88.691 74.118
Total do ativo não circulante  127.319 100.958
Total do Ativo  215.699 186.581

PASSIVO E  Nota 31/12/22 31/12/21
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Circulante 
Fornecedores 9 19.039 25.025
Empréstimos e financiamentos 10 7.606 2.545
Passivo de arrendamento 11 4.520 3.894
Salários, benefícios
 e encargos sociais 12 12.228 16.052
Impostos, taxas e contribuições  1.829 2.696
Dividendos a pagar  - 6.744
Adiantamentos de clientes  27 1.290
Outras contas a pagar  149 79
Total do passivo circulante  45.398 58.325
Não Circulante 
Fornecedores 9 38.006 10.360
Empréstimos e financiamentos 10 17.974 4.186
Passivo de arrendamento 11 15.327 18.026
Impostos, taxas e contribuições  183 331
Provisões 13 11.405 10.077
Total do passivo não circulante  82.895 42.980
Patrimônio Líquido 
Capital social 14 176.127 153.066
Prejuízos acumulados  (88.720) (67.795)
Outros resultados abrangentes  (1) 5
Total do patrimônio líquido  87.406 85.276
Total do Passivo e do
 Patrimônio Líquido  215.699 186.581

Balanços Patrimoniais
 Nota 31/12/22 31/12/21
Receita operacional líquida 15 234.640 219.913
Custo dos serviços prestados   (240.191) (215.500)
(Prejuízo) Lucro bruto   (5.551) 4.413
Receitas e despesas operacionais     
Despesas comerciais   (4.985) (407)
Despesas administrativas   (10.381) (9.161)
Outras receitas (despesas)
 operacionais, líquidas   7.017 (4.206)
Receitas e despesas
 operacionais líquidas   (8.349) (13.774)
Prejuízo antes das receitas
 e despesas financeiras   (13.900) (9.361)
Receitas (despesas) financeiras      
Receitas financeiras   2.444 899
Despesas financeiras   (6.390) (4.319)
Receitas (despesas)
 financeiras, líquidas   (3.946) (3.420)
Prejuízo antes do imposto de
 renda e contribuição social   (17.846) (12.781)
Imposto de renda e contribuição social     
Diferido   (3.079) 3.481
Prejuízo líquido do exercício   (20.925) (9.300)

Demonstração dos resultados

 2022 2021
Prejuízo líquido do exercício (20.925) (9.300)
Remensuração do passivo
 de benefício definido (1) 5
Total do resultado abrangente (20.926) (9.295)

Demonstração dos resultados abrangentes

    Outros
 Capital Capital Social Prejuízos resultados Patrimônio
 Social a integralizar acumulados  abrangentes líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020 113.641 - (58.495) - 55.146
Aumento de capital por incorporação 10.732 - - - 10.732
Aumento de capital 34.726 (6.032) - - 28.694
Prejuízo líquido do exercício - - (9.300) - (9.300)
Remensuração do passivo de benefício definido - - - 5 5
Saldos em 31 de dezembro de 2021 159.099 (6.032) (67.795) 5 85.277
Aumento de capital 17.028 6.032 - - 23.060
Prejuízo líquido do exercício - - (20.925) - (20.925)
Remensuração do passivo de benefício definido - - - (6) (6)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 176.127 - (88.720) (1) 87.406

 2022 2021
Das atividades operacionais 
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (20.925) (9.300)
Ajustes para reconciliar o
 resultado às disponibilidades 
  geradas pelas atividades operacionais: 
Depreciações, amortizações, exaustões e
 redução ao valor recuperável do
  imobilizado e ativo do direito de uso 11.757 9.847
Baixa de imobilizado e intangível 354 6
Encargos financeiros e variação cambial
 sobre financiamentos, empréstimos,
 debentures e arrendamento 4.841 3.774
Rendimentos financeiros
 inerentes a mútuos cedidos - (1)
Provisão para fechamento e pós
 fechamento de aterros 48 253
Provisão para crédito liquidação duvidosa 1.252 (798)
Provisão para contingências 1.280 1.239
Imposto de renda e
 contribuição social diferido 3.080 (3.481)
Reversão/ provisão de ajustes de inventário - (5.927)
Aumento / Redução nos ativos operacionais 
Contas a receber de clientes (13.207) (4.091)
Partes relacionadas 186 3.111
Impostos a recuperar (5.116) 614
Estoques (412) 851
Outras contas a receber 357 908
Aporte numerário de consórcios - (3.085)
Adiantamento a fornecedores (5) 52
Depósitos judiciais (29) 472
Aumento / Redução nos passivos operacionais 
Fornecedores 36.629 16.379
Partes relacionadas 1.348 (2.504)
Salários benefícios e encargos sociais (3.824) 1.101
Impostos taxas e contribuições (1.015) 347
Pagamento de contingências e indenizações - (1.624)
Adiantamento de clientes (1.263) (2.498)
Outras contas a pagar 64 (2.235)
Caixa proveniente das operações 15.400 3.410
Mútuos ativos - recebimento de juros - 11
Mútuos passivos - juros pagos - (178)
Empréstimos e financiamentos -
 juros pagos (2.273) (260)
Passivo de arrendamento - juros pagos (1.759) (1.813)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 11.368 1.170
Fluxo de caixa das atividades de investimento 
Mútuos ativos - recebimento principal - 2.788
Aquisição controle sobre investimentos,
 líquido do caixa oriundo aquisição - 1.792
Aquisição de ativo imobilizado (24.450) (11.422)
Aquisição de intangível (134) -
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento (24.584) (6.842)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento 
Mútuos passivos – captação - 18.360
Mútuos passivos – pagamento de principal - (8.697)
Empréstimos e financiamentos – captação 21.572 4.538
Empréstimos e financiamentos –
 pagamento de principal (3.532) (1.232)
Passivos de arrendamento –
 pagamento de principal (4.173) (3.390)
Caixa líquido proveniente das (aplicado
 nas) atividades de financiamento 13.867 9.579
Diminuição líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 651 3.907
Caixa e equivalentes de caixa 
No início do exercício 4.432 525
No final do exercício 5.083 4.432
Diminuição líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 651 3.907

Demonstração dos fluxos de caixa

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Notas Explicativas

1. Contexto operacional: A GRI Koleta - Gerenciamento de 
Resíduos Industriais S.A. (“GRI Koleta” ou “Companhia”) é 
uma Companhia pertencente à controladora Solví Essencis 
S.A. (“Solví Essencis”) antes (Solví Participações S.A.) (“Sol-
ví”), que detém 100% (62,30% em 2021) das ações ordinárias, 
e à não controladora Solví Participações S.A, que detém 
100% (37,66% em 2021) do capital votante da GRI Koleta. A 
Companhia administra a gestão de resíduos de forma tradicio-
nal ou seletiva utilizando uma grande variedade de equipa-
mentos e sistemas modernos, desenvolve soluções para o 
segmento privado na gestão de resíduos sólidos prestando 
serviços de coleta, transporte, destinação final e reciclagem 
de resíduos. Sediada no município de São Paulo o foco de 
atuação da Companhia são os estados do Rio de Janeiro, São 
Paulo e arredores. 1.1. Efeitos do COVID-19: Na data de 
emissão destas Demonstrações Financeiras, a Companhia 
avaliou os possíveis impactos do COVID-19 em seus negócios, 
e concluiu que nesse momento, não existem riscos substan-
ciais que possam afetar o curso normal de suas operações.
2. Principais políticas contábeis: A Companhia aplicou 
as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consisten-
te a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações 
financeiras. Receita - A receita deve ser reconhecida quan-
do for provável que benefícios econômicos futuros fluam para 
a entidade e esses benefícios possam ser confiavelmente 
mensurados. O momento da transferência dos riscos e bene-
fícios varia dependendo das condições individuais do contra-
to de venda ou prestação de serviços. Receita de serviços 
prestados – Resíduos: As receitas com transações relacio-
nadas à prestação de serviços de tratamento e gerenciamen-
to e destinação final de resíduos públicos e privados são re-
conhecidas com base em medições (pesagem, metragem ou 
tempo de duração) do trabalho executado, de acordo com o 
regime de competência, com base nos valores definidos e 
acordados em contrato. Receitas financeiras e despesas 
financeiras: As receitas financeiras compreendem receitas 
sobre rendimentos de fundos investidos. A receita de juros é 
reconhecida no resultado, por meio do método dos juros efe-
tivos. As despesas financeiras compreendem despesas de ju-
ros sobre empréstimos e financiamentos e descontos conce-
didos. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração: 
Os bens do imobilizado são reconhecidos pelo custo histórico 
de aquisição ou custo de construção, menos a depreciação 
acumulada e provisão de perda pelo valor recuperável (im-
pairment). Quando partes significativas de um item do imobi-
lizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como 
itens separados (componentes principais) de imobilizado. 
Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imo-
bilizado são reconhecidos no resultado. (ii) Custos subse-
quentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas 
quando é provável que benefícios econômicos futuros asso-
ciados com os gastos serão auferidos pela Companhia.  
(iii) Depreciação: A depreciação é calculada para amortizar 
o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus valores re-
siduais estimados, utilizando o método linear baseado na 
vida útil estimada dos itens. Os métodos de depreciação, as 
vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de 
balanço e ajustados caso seja apropriado. Ativos Intangí-
veis: Ativos intangíveis são reconhecidos pelo custo de aqui-
sição deduzido da amortização acumulada e quaisquer per-
das acumuladas de redução ao valor recuperável (impair-
ment). Os direitos de uso de software são demonstrados ao 
valor de custo histórico de aquisição, sendo amortizados li-
nearmente pela vida útil estimada dos bens.Os gastos subse-
quentes são capitalizados somente quando eles aumentam 
os benefícios econômicos futuros incorporados no ativo es-
pecífico aos quais se relacionam. Todos os outros gastos, in-
cluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e pa-
tentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. A 
amortização é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo intangível, menos seus valores residuais estimados, uti-
lizando o método linear baseado na vida útil estimada dos 
itens. A amortização é geralmente reconhecida no resultado. 
Estoques: Compostos por materiais em almoxarifado, de-
monstrados ao custo de aquisição, não excedendo o valor de 
reposição. Provisões: As provisões são determinadas por 
meio do desconto dos fluxos de caixa futuros estimados a 
uma taxa antes dos impostos que reflete as avaliações atuais 
de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos es-
pecíficos para o passivo. Os efeitos do desconto a valor pre-
sente são reconhecidos no resultado como despesa financei-
ra. Distribuição de dividendos: A distribuição de dividen-
dos para acionistas da Companhia é reconhecida como um 
passivo nas demonstrações financeiras ao final do exercício, 
com base no estatuto social. Qualquer valor acima da distri-
buição mínima obrigatória somente é provisionado na data 
que são aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral.
3. Novas normas e interpretações: As normas e interpre-
tações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor 
até a data de emissão das demonstrações financeiras da 
Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende 
adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 17 - Contratos de 
seguro: Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contra-
tos de Seguro (CPC 50 - Contratos de Seguro, que substituiu 
o CPC 11/IFRS 4 - Contratos de Seguro). A IFRS 17 aplica-se 
a todos os tipos de contrato de seguro. A IFRS 17 e CPC 50 
vigoram para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2023. Essa norma não se aplica à Companhia. Alterações 
ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante 
ou não circulante: Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alte-
rações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26, 
de forma a especificar os requisitos para classificar o passi-
vo como circulante ou não circulante. As alterações esclare-
cem: o que significa um direito de postergar a liquidação; 
que o direito de postergar deve existir na data-base do rela-
tório; que essa classificação não é afetada pela probabilida-
de de uma entidade exercer seu direito de postergação; que 
somente se um derivativo embutido em um passivo conversí-
vel for em si um instrumento de capital próprio os termos de 
um passivo não afetariam sua classificação. As alterações 

são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro 
de 2023 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Não se 
espera que as alterações tenham um impacto significativo 
nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações 
ao IAS 8: Definição de estimativas contábeis: Em feve-
reiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 8 (norma cor-
relata ao CPC 23), no qual introduz a definição de “estimati-
va contábeis”. As alterações esclarecem a distinção entre 
mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políti-
cas contábeis e correção de erros. Além disso, eles esclare-
cem como as entidades usam as técnicas de medição e 
inputs para desenvolver as estimativas contábeis. As altera-
ções serão vigentes para períodos iniciados em, ou após, 1º 
de janeiro de 2023 e aplicarão para mudanças nas políticas 
e estimativas contábeis que ocorrerem em, ou após, o início 
desse período. Adoção antecipada é permitida se divulgada. 
Não se espera que as alterações tenham um impacto signifi-
cativo nas demonstrações financeiras da Companhia. Alte-
rações ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2: Divulga-
ção de políticas contábeis: Em fevereiro de 2021, o IASB 
emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata ao CPC 26 (R1)) 
e IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judge-
ments, no qual fornece guias e exemplos para ajudar entida-
des a aplicar o julgamento da materialidade para a divulga-
ção de políticas contábeis. As alterações são para ajudar as 
entidades a divulgarem políticas contábeis que são mais 
úteis ao substituir o requerimento para divulgação de políti-
cas contábeis significativas para políticas contábeis mate-
riais e adicionando guias para como as entidades devem 
aplicar o conceito de materialidade para tomar decisões so-
bre a divulgação das políticas contábeis. As alterações ao 
IAS 1 são aplicáveis para períodos iniciados em, ou após, 1º 
de janeiro de 2023 com adoção antecipada permitida. Já que 
as alterações ao Practice Statement 2 fornece guias não 
obrigatórios na aplicação da definição de material para a in-
formação das políticas contábeis, uma data para adoção 
desta alteração não é necessária. Não se espera que as al-
terações tenham um impacto significativo nas demonstra-
ções financeiras da Companhia.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2022 2021
Caixa 126 145
Bancos 247 2.800
Certificado de depósito bancário (CDB) 4.710 1.487
 5.083 4.432
5. Contas a receber de clientes
 2022 2021
Clientes privados: 
Valores faturados 46.403 35.050
Medições a faturar 18.190 17.977
 64.593 53.027
Clientes públicos: 
Valores faturados 3.549 410
Medições a faturar 3.467 7
 7.016 417
Perdas de crédito esperada (4.265) (3.013)
Partes relacionadas 3.375 5.144
Total 70.719 55.575
Circulante 70.525 55.574
Não circulante 194 1
Total 70.719 55.575
6. Impostos a recuperar
 2022 2021
IRPJ 8.043 5.641
CSLL 6.722 4.519
ICMS 3.047 1.979
Cofins 398 1.706
Pis 96 141
INSS 1.489 693
FGTS 14 14
Outros 2 2
 19.811 14.695
Circulante 5.030 14.695
Não Circulante 14.781 -
 19.811 14.695
7. Imobilizado
   2022  2021
 (%) Taxa  Depre- Líqui- Líqui-
 Média Custo ciação do do
Terrenos - 347 - 347 347
Edificações e
 Construção Civil 4% 1.975 (590) 1.385 700
Benfeitorias em
 bens de terceiros 10% 3.310 (2.536) 774 844
Máquinas e
 equipamentos 11% 55.000 (34.916) 20.084 14.512
Móveis e
 utensílios 10% 1.276 (893) 383 320
Equipamentos de
 informática 20% 2.772 (1.728) 1.044 451
Veículos e
 equipamentos 21% 44.425 (32.641) 11.784 5.636
Aterro e infra
 em aterros - 14.980 (8.034) 6.946 6.988
Imobilizado em
 andamento - 21.659 - 21.659 17.549
    145.744 (81.338) 64.406 47.347
8. Direito de uso
Ativo  Depre- Remen- 
 subjacente 2021 ciação suração Cessão 2022
Imóveis 10.474 (1.592) 1.605 - 10.485
Veículos 9.932 (2.936) - 433 7.429
Total 20.406 (4.528) 1.605 433 17.914
9. Fornecedores
 2022 2021
Fornecedores 57.045 35.385
Partes relacionadas 1.348 -
 58.393 35.385
Circulante 20.387 25.025
Não Circulante 38.006 10.360
 58.393 35.385

10. Empréstimos e financiamentos
Modalidade 2022 2021
BRDE, BNDES, CEF e BNB 9.591 -
Finame 3.373 3.965
Capital de giro 2.182 2.723
CDC 10.434 538
 25.580 7.226
Circulante 7.606 7.226
Não circulante 17.974 -
 25.580 7.226
11. Passivo de arrendamento
 Encargos Venci-
Modalidade financeiros - % mento 2022 2021
Arrendamento Pré-fixado de jun/
 mercantil 3,45% a.a. a 6% a.a. 2030 19.847 21.920
   19.847 21.920
Circulante   4.520 3.894
Não circulante   15.327 18.026
   19.847 21.920
12. Salários, benefícios e encargos sociais
 2022 2021
Salários 2.733 2.365
Encargos trabalhistas 1.914 6.371
Férias 6.036 5.123
Participação nos resultados 868 2.169
Benefícios 677 24
 12.228 16.052
13. Provisões 2022 2021
Contingências 8.059 6.776
Provisão para fechamento e pós
 fechamento de aterro 3.325 3.277
Provisões de recuperação
 operacional do sistema de aterro 21 24
 11.405 10.077
14. Patrimônio líquido - a. Capital social: O capital so-
cial da Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente 
nacional e bens, é de R$176.127, dividido em 176 milhões de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com pre-
ço médio unitário de R$ 1,00 (um real) por ação.
15. Receita operacional líquida 2022 2021
Clientes públicos 32 81
Clientes privados 268.950 251.886
Total receita de serviços 268.982 251.967
Deduções sobre as vendas: 
ISS (9.702) (7.372)
PIS (4.025) (3.282)
COFINS (18.694) (15.288)
ICMS (1.921) (6.112)
Total de deduções sobre vendas (34.342) (32.054)
Receita operacional líquida 234.640 219.913

Organosolví - Soluções Orgânicas para a Vida S.A.
CNPJ/MF nº 12.589.885/0001-95 - NIRE 35.300.454.791

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2023
1. Data, hora e local. Em 22 de junho de 2023, as 10:30, de forma remota e por videoconferência, considerada realiza-
da, para todos os fins, na sede da Organosolví - Soluções Orgânicas para a Vida S.A., localizada no município 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400, 1º andar - Lado A, Jaguaré, CEP 05348-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 124, §4º 
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), abaixo subscritas. 3. Mesa. Presidente: Frederico Guimarães da Silva. 
Secretário: Ciro Cambi Gouveia. 4.  Ordem do Dia. Nos termos do artigo 132 da LSA, (i) o exame, discussão e votação 
das contas dos administradores, do balanço patrimonial e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) a destinação dos resultados do Exercício 
2022; e (iii) a instalação do Conselho Fiscal. 5. Deliberações. A acionista, após a análise de todos os documentos colo-
cados à disposição dos presentes e discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, decidiu: 5.1. Aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao Exercício 2022 (“DFs”). Ainda, ratificar a isenção da Companhia quanto a publicação das 
DFs em jornal de grande circulação, considerando que (i) a receita bruta da Companhia no Exercício 2022 foi de 
R$5.034.938,48 (cinco milhões, trinta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos); e (ii) a 
publicação das DFs na central de balanços, em 14 de junho de 2023, sob o hash de publicação 15DD2E0DE8DDCD-
040D01A10F6AAAF7ADAC8C08B1. 5.2. Considerando que o resultado do Exercício 2022 foi negativo, apurado o pre-
juízo de R$4.050.298,86 (quatro milhões, cinquenta mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), que 
deverá ser destinado à conta de prejuízos acumulados, não há valores a serem distribuídos à reserva legal e/ou aos 
acionistas. 5.3. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pela LSA. 6. Encerramento. 
Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se la-
vrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em li-
vro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2023. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa, Ciro 
Cambi Gouveia - Secretário de Mesa. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Frederico Guimarães da Sil-
va e Ciro Cambi Gouveia. JUCESP nº 262.420/23-5 em 03.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2023

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 26 de junho de 2023, às 11:00, na sede social da Sociedade, localizada no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da 
única acionista da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Sr. Frederico 
Guimarães da Silva (Presidente da Mesa) e Sr. Eduardo Alves Rodrigues (Secretário da Mesa). 4. Deliberações. A 
acionista da Companhia decide por rerratifi car as condições da operação fi nanceira aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2023, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP sob o nº 113.632/23-0 em 22 de março de 2023 (“Primeira AGE”), para fazer constar que tal operação 
fi nanceira poderá ser formalizada nas condições a seguir indicadas, em substituição às condições aprovadas na 
Primeira AGE, considerando que a operação naquelas condições não foi formalizada até a presente data: operação 
fi nanceira a ser celebrada entre a Companhia e o Banco do Brasil, cujo objeto será o fi nanciamento do capex, 
referente a aquisição dos seguintes itens: Descrição do ativo: PARA GRI KOLETA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
FORNECEDOR: SPARSOLEQUIP COMBINADO HIDROJAT VACUO 15600L R$ 359.900,00, Valor fi nanciado: R$ 
323.910,00, referente a 90% do valor total. Descrição do ativo: FORNECEDOR: CALLEVECONTAINER ROLL ON/
OFF - R$ 533.500,00 - 28 UNIDADES (PROJETO RLAM) CONTAINER ROLL ON/OFF - R$ 410.050,00 - 24 UNIDADES 
(PROJETO CBA), Valor fi nanciado: R$ 849.195,00, referente a 90% do valor total. Referida operação terá o valor 
de até R$1.173.105,00 (um milhão cento e setenta e três mil e cento e cinco reais), correspondente a 90% (noventa 
por cento) do valor do bem, na modalidade Financiamento BB PJ, com prazo total de até 60 (sessenta) meses, com 
até 06 (seis) meses de carência, remuneração pós fi xada, sendo o índice CDI acrescido da sobretaxa de 2,70% (dois 
virgula setenta por cento) de juros ao ano e tarifa fl at de 0,30% (zero virgula trinta por cento) sobre o capital, e como 
garantia o próprio bem adquirido. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes.  Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de junho de 2023. 
Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa, Eduardo Alves Rodrigues - Secretário da Mesa. 
Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Guimarães da Silva e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP 
nº 262.287/23-7 em 03.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

O.E. Setubal S.A.
CNPJ 61.074.456/0001-90 NIRE 35300016335

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2023
DATA, HORA E LOCAL: em 29 de abril de 2023, às 9h00, na Avenida Paulista, 1938, 17º andar, em São 
Paulo (SP). MESA: Paulo Setúbal Neto - Presidente e Ricardo Egydio Setubal - Secretário. QUORUM: 
acionistas representando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação consoante 
Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. PRESENÇA LEGAL: administradores da Sociedade, conforme §1º do 
Artigo 134 da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: os Acionistas deliberaram: 
1. aprovar as Contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2022, que foram publicadas nesta data no “Jornal O Dia SP” (pág. 22) e em seu website  
(https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/); 2. aprovar a destinação proposta para o 
lucro líquido do exercício de 2022, no montante de R$ 505.575,06: (i) R$ 25.278,75 para a conta Reserva 
Legal; (ii) R$ 470.690,25 para a conta Reserva Especial; e (iii) R$ 9.606,06 para pagamento aos acionistas, 
até 29.12.2023, por conta do dividendo obrigatório do exercício de 2022, tendo como data-base a posição 
acionária de hoje; 3. compor a Diretoria, para o mandato que se estenderá até a posse dos que vierem a 
ser eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2024, mediante: (i) fixação da quantidade de cargos a serem 
providos em 7 (sete), sendo o Diretor Presidente e 6 (seis) Diretores Gerentes; e (ii) reeleição para os cargos 
de: Diretor Presidente: PAULO SETÚBAL NETO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.112.751-1,  
CPF 638.097.888-72, domiciliado em São Paulo (SP), Rua Hungria, 888, 12º andar; e Diretores Gerentes: 
ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 5º andar; JOSÉ LUIZ EGYDIO SETUBAL, brasileiro, 
casado, médico, RG-SSP/SP 4.576.680-0, CPF 011.785.508-18, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua 
Mato Grosso, 306, 2º andar, conjunto 209; MARIA ALICE SETUBAL, brasileira, divorciada, socióloga, RG-
SSP/SP 4.565.033-0, CPF 570.405.408-00, domiciliada em São Paulo (SP), na Rua Jerônimo da Veiga, 164,  
13º andar; OLAVO EGYDIO SETUBAL JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 4.523.271-4, CPF 
006.447.048-29, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Funchal, 263, Bloco I, 8º andar; RICARDO EGYDIO 
SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.359.999-X, CPF 033.033.518-99, domiciliado  
em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 5º andar; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549-5, CPF 007.738.228-52, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3500, Torre Norte, 4º andar; 4. registrar que os eleitos atendem às condições prévias 
de elegibilidade previstas no Artigo 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas na sede  
da sociedade; e 5. manter a verba global e anual destinada à remuneração dos membros da Diretoria 
em até R$ 100.000,00, que compreende também as vantagens ou benefícios de qualquer natureza 
que eventualmente vierem a ser concedidos. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Relatório  
da Administração e as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.2022. CONSELHO FISCAL: 
não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. São Paulo 
(SP), 29 de abril de 2023. (aa) Paulo Setúbal Neto - Presidente da Assembleia; Ricardo Egydio Setubal -  
Secretário da Assembleia; Acionistas: (aa) Alfredo Egydio Setubal; José Luiz Egydio Setubal; Maria  
Alice Setubal; Olavo Egydio Setubal Júnior; Paulo Setúbal Neto; Ricardo Egydio Setubal e Roberto Egydio 
Setubal. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de abril 
de 2023. (aa) Alfredo Egydio Setubal - Diretor Gerente; Ricardo Egydio Setubal - Diretor Gerente e Secretário 
da Assembleia. JUCESP sob nº 261.835/23-3, em 04.07.2023. (a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9680-AEB4-C57B-CCA9.
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